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Projeto de Lei n° de 02/02/2006. o
A
N

O povo do Municipio de Montes Claros (MG), aprovou e eu, Prefeito Municipal, em
seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Os Bairros de Montes Claros serao delimitados administrativamente,
conforme mapeamento apresentado no anexo tunico desta Lei, dividindo a cidade em 43 (quarenta e
trés) bairros, e a descri¢do dos limites e confrontacdes de cada um desses bairros, constantes do corpo
desta Lei.

Art. 2° - Para os efeitos do disposto nesta Lei, adotam-se as seguintes descrigdes para
cada um dos 43 (quarenta e trés) bairros da cidade de Montes Claros.

I — Bairro Sio José

- Loteamentos Constantes: Bairro Sdo José, Vila Basilio de Paula, Vila Virginia, Vila
Alvarenga, Roxo Verde e Vila Marciano Simaoes.

- Delimitacio com descri¢ao dos limites e confrontagoes: Partindo da Confluéncia da
Avenida Padre Chico com Avenida Alfredo Coutinho, segue pela referida avenida rumo Sudoeste

limitando-se com o Centro da Cidade, até atingir a Rua Belo Horizonte, seguindo por esta rua rumo
Sul até atingir a Avenida Santos Dumont, segue por esta até atingir a Rua Afonso André, no mesmo
sentido segue por esta rua até a Linha Férrea, volta pela linha no sentido Noroeste, até atingir o
cruzamento da Avenida Dulce Sarmento, segue por esta avenida rumo Oeste até atingir 0 ponto inicial
na Avenida Alfredo Coutinho confluéncia com Avenida Padre Chico.

II - Bairro Alto Sao Joao

- Loteamentos Constantes: Vila Sdo Geraldo, Vila Lusitania, Vila Regina, Bairro Sao
Jodo, Vila Aura, Vila Alice e Vila Cidade Cristo Rel.

- Delimitagio com descri¢do dos limites e confrontagdes: Inicia-se na confluéncia da
Avenida Dulce Sarmento com a Linha Férrea, seguindo por esta sentido Norte até atingir o

prolongamento da Rua Geraldo Paulino Cardoso, seguindo por esta rua rumo Noroeste até atingir a
Rua Dos Caetés, voltando por esta rua até chegar na Rua Ipanema, seguindo por esta rua até atingir a
Avenida Sidney Chaves, voltando pela referida avenida, no sentido Sul limitando-se com o Centro da
Cidade até atingir Avenida Deputado Esteves Rodrigues, no trevo do Conjunto Castanheiras, seguindo
pela referida avenida na mesma diregdo até atingir a Avenida Alfredo Coutinho seguindo por esta
avenida no sentido Leste até o ponto de origem na Avenida Dulce Sarmento.

III — Bairro Alice Maia

- Loteamentos Constantes: Bairro Alice Maia, Bairro Tabajaras e Vila Raul José
eira (Vila Exposicao).

- Delimita¢do com descricao dos limites e confrontagdes: Inicia-se na confluéncia da
Rua Ipanema com a Avenida Sidney Chaves, segue por esta rua rumo Sudeste até a Rua dos Caetés
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segue por esta rumo Nordeste até a Rua Geraldo Paulino Cardoso, segue-se por esta rua rumo Sudeste
até atingir a Linha Férrea, segue por esta linha rumo Nordeste até a confluéncia da Rua Miralta
seguindo por esta rua rumo Noroeste até a Avenida Francisco Ribeiro, volta pela referida avenida rumo
Sudoeste até atingir a confluéncia da Avenida Dr. Dilson de Quadros Goudinho, voltando-se por esta
rua rumo Noroeste até atingir a Avenida Bio Lopes, cruza-a e segue pela Rua Professora Augusta
Ataide no rumo Noroeste até atingir a Avenida Sidney Chaves, voltando pela referida avenida rumo
Sudoeste até o ponto inicial na confluéncia com a Rua Ipanema.

IV - Bairro Renascenca

- Loteamentos Constantes: Vila Tiradentes, Bairro Renascenga ¢ Bairro Tancredo
Neves I.

- Delimitacdo com descri¢do dos limites e confrontagdes: Partindo da Avenida Sidney

Chaves rumo a Rua Professora Augusta Ataide, segue por esta, sentido Sudeste, limitando-se com o
Bairro Alice Maia, cruza a Avenida Bi6 Lopes e segue pela Avenida Dr. Dilson de Quadros Goudinho,
no mesmo sentido, limitando-se com o referido Bairro até a Avenida Francisco Ribeiro, voltando-se por
esta avenida no sentido Noroeste, até a Rua Miralta, segue por esta rua sentido Sudeste até alcangar a
Linha Férrea, segue por esta linha sentido Norte até cruzar a Avenida Minas Gerais, segue no mesmo
sentido até atingir a Ponte sobre o Rio Vieira, volta pelo referido rio no sentido Sul, até atingir a
Avenida Sidney Chaves no ponto inicial na confluéncia com a Rua Professora Augusta Ataide.

V — Bairro Vera Cruz

. - Loteamentos Constantes: Bairro Vera Cruz, Bairro Alcides Rabelo e Vila Tupa.

- Delimitacdo com descri¢do dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da

Linha Férrea com a Avenida Dulce Sarmento, segue-se por esta avenida no sentido Leste até a Avenida
Deputado Plinio Ribeiro (Trevo da SION) segue-se por esta sentido Norte até encontrar a Avenida
Magalhdes Pinto seguindo por esta no sentido Sudeste até atingir a ponte do Cérrego das Lajes, segue-
se por este no sentido Noroeste até atingir a Linha Férrea voltando-se por esta sentido Sul, até o ponto
inicial na confluéncia com a Avenida Dulce Sarmento.

VI-JK

- Loteamentos Constantes: Bairro JK e Bairro Universitario.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na Ponte sobre o

Corrego das Lajes na Avenida Magalhdes Pinto, segue-se por esta sentido Nordeste até atingir a
Alameda das Candeias segue-se por essa no sentido Norte até atingir a Rua Trezentos ¢ Um segue-se
limitando com o loteamento Jaragui Terceira Parte até a Avenida 300, segue-se por esta e seu
prolongamento, sentido Noroeste, até atingir a Avenida Dr. Rui Albuquerque, volta-se por esta sentido
Sudoeste até atingir a Rua Carvalho volta-se pelo prolongamento desta, sentido Noroeste até atingir a
Avenida que dé acesso a UFMG, volta-se por esta no sentido Sudoeste até atingir a Avenida Osmane
Barbosa volta-se por esta sentido Sudeste até a Avenida Minas Gerais segue-se por esta rumo Sudoeste
até a Linha Férrea, volta-se por esta sentido Sul até o Cérrego das Lajes segue por este, no mesmo
sentido até o ponto inicial na ponte da Avenida Magalhées Pinto.

VII - Bairro Morada do Parque

- Loteamentos Constantes: Bairro Morada do Parque II, Chacaras Paraiso e Conjunto
itacional Morada do Parque.

- Delimitacdo com descricao dos limites e confrontacdes: Inicia-se no cruzamento do
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prolongamento da Avenida Pedro Augusto Veloso com o Cérrego Carrapato, seguindo por esse rumo
Sul, até o limite do loteamento Chécaras Paraiso, depois voltando rumo Leste até encontrar o Trevo do
Anel Rodovidrio Sul na BR 365, volta por esta BR rumo Norte até atingir a Avenida Pedro Augusto

Veloso, volta por esta avenida rumo Noroeste até atingir o ponto inicial na confluéncia do
prolongamento desta avenida com o Cérrego Carrapato.

VIII - Bairro Jardim Morada do Sol

- Loteamentos Constantes: Jardim Morada do Sol, Bairro Inconfidentes e Bairro
Augusta Mota.

- Delimitacdo com descricao dos limites e confrontagdes: Inicia-se na confluéncia da
Avenida Pedro Augusto Veloso com a Avenida Tito Versiani dos Anjos, segue por esta avenida rumo
Nordeste, limitando-se com o Bairro Major Prates até atingir a Avenida Vicente Guimaraes, segue por
esta avenida rumo Noroeste, limitando-se com os Bairros Cindida Cidmara e Jardim Sdo Luiz até
atingir a Avenida Dr. José Corréa Machado, segue por esta avenida rumo Noroeste até encontrar o Rio
Vieira, volta por este Rio rumo Sudeste, limitando-se com o Bairro Ibituruna até atingir o
prolongamento da Avenida Pedro Augusto Veloso, volta por esta avenida rumo Sudeste até o ponto

inicial no cruzamento da Avenida Tito Versiani dos Anjos, limitando-se com o Bairro Morada do
Parque.

IX - Bairro Major Prates

- Loteamentos Constantes: Bairro Major Prates.

- Delimitacdo com descri¢ao dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da
Avenida Pedro Augusto Veloso com a Avenida Tito Versiani dos Anjos, segue por esta rumo Nordeste,

limitando-se com o Bairro Morada do Sol até atingir a Avenida Vicente Guimardes, segue por esta
avenida rumo Sudeste, limitando-se com o Bairro Cindida Camara até atingir a Avenida Francisco
Gaetani, volta por esta avenida rumo Sudoeste, limitando-se com os Bairros Cidade Nova e Jardim Sao
Geraldo até atingir a Avenida Pedro Augusto Veloso, segue por esta rumo Noroeste até o ponto inicial
na confluéncia da Avenida Pedro Augusto Veloso com a Avenida Tito Versiani dos Anjos.

X - Bairro Jardim Sao Geraldo

- Loteamentos Constantes: Bairro Inconfidentes, Bairro Vargem Grande II, Bairro
Jardim Sé@o Geraldo, Bairro Chiquinho Guimaraes, Chéacaras dos Mangues, Conj. Hab. Joaquim Costa e
Bairro Ciro Dos Anjos.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da
Avenida Francisco Gaetani com a Rua Crisantino Borém, segue por esta sentido Sudeste até atingir o

cérrego Vargem Grande, segue por este rumo Nordeste até atingir a Rua F, segue por esta rumo Sudeste
até atingir a Avenida Nossa senhora de Féatima, segue por esta rumo Sudoeste até atingir o Corrego
Vargem Grande segue por este rumo Sudeste confluéncia com a Avenida Miério Torinho (Anel
Rodoviério), volta-se por esta avenida. rumo Noroeste até atingir o Trevo da BR 365, volta-se por esta
rumo Norte, limitando-se com o Bairro Morada do Parque até atingir a Avenida Francisco Gaetani,
segue por esta até o ponto inicial na confluéncia com a Rua Crisantino Borém.

XI - Bairro Cidade Nova

o, "U!a',lrgr_ﬂ\go - Loteamentos Constantes: Vila Grayce, Bairro dos Canelas, Vila Antonio Canela,
airro Canelas II, Vila Santa Terezinha, Vila Santa Monica e Parte do Canelas I.

- Delimita¢ao com descri¢cao dos limites e confrontacoes: Inicia-se na confluéncia da
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Rua Crisantino Borém com a Avenida Francisco Gaetani, seguindo por esta rumo Nordeste até
encontrar o inicio da Avenida Cula Mangabeira, segue a referida avenida no mesmo sentido até a
confluéncia com a Avenida Donato Quintino, segue por esta avenida rumo Sudeste, limitando-se com
o Bairro Santo Expedito, até atingir a Rua Genésio Tolentino, continua por esta rua, rumo Nordeste, até
atingir a Avenida Dona Gregéria, volta-se por esta no mesmo sentido, limitando-se com o Bairro Santo
Expedito, até atingir a Avenida Sao Judas Tadeu, segue por esta, sentido Sudeste até atingir a Rua Sao
Paulo, segue por esta sentido Sudoeste até atingir o Cérrego Vargem Grande, volta-se por este rumo
Sudeste até atingir a Avenida Nossa Senhora de Fitima, segue por esta , rumo Sudoeste até atingir a
Rua F, segue-se por esta rua rumo Noroeste até atingir o Cérrego Vargem Grande segue-se pelo mesmo
rumo Sudoeste até atingir a Avenida Crisantino Borém seguindo pela mesma até atingir o ponto inicial
na confluéncia com a Avenida Francisco Gaetani.

XII - Bairro Maracana

- Loteamentos Constantes: Bairro Maracana, Conjunto Habitacional José Corréa
Machado, Vila Campos, Bairro Dona Gregéria e Vila Nossa Senhora das Gracas.

- Delimitagdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da

Avenida Nossa Senhora de Fatima, com o cérrego dos Mangues, segue por este cérrego rumo Sul,
limitando-se com o Bairro Jardim Sao Geraldo até atingir a Avenida Mério Tourinho (Anel Rodoviério)
volta-se por essa avenida rumo Leste, limitando-se com o Bairro Santo Amaro até encontrar a Avenida
Juca Malveira, volta por essa avenida rumo Noroeste limitando-se com o Bairro Santo In4cio segue-se
por esta avenida at¢ a Rua Inocéncio de Sena, voltando por esta rua rumo Nordeste até atingir o
Corrego Bicano, volta-se por esse Cérrego rumo Noroeste limitando-se com o Bairro Sao Judas Tadeu,
at€ atingir a Avenida Nossa Senhora de Fatima, volta-se por esta avenida rumo Sudoeste, limitando-se
com o Bairro Sdo Geraldo, até o ponto inicial na confluéncia do Cérrego dos Mangues.

XIII - Bairro Sao Judas Tadeu

- Loteamentos Constantes: Bairro Sdo judas Tadeu, Conjunto Habitacional Cristo
Rei e Sao Judas Tadeu Prolongamento.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontagGes: Inicia-se na confluéncia do
Corrego Bicano com a Rua M, segue por esta rua sentido Nordeste limitando-se com o Bairro Santo

Indcio até atingir a Avenida Sdo Judas Tadeu, volta por esta Avenida rumo Norte até atingir a Avenida
das América, volta por esta avenida rumo Nordeste até atingir a Avenida Brasil (Av. Leonel Beirdo de
Jesus) segue por esta avenida rumo Nordeste até atingir a Praca Dr. Oscar Romero, limitando-se com o
Bairro Santa Rita, volta-se pela Rua Dr. Tupiniquins no mesmo sentido até a confluéncia da Rua
Domiciano Pimenta, segue por esta rua sentido Sudoeste até atingir a Avenida Sdo Judas Tadeu, volta
por esta avenida rumo Sudeste limitando-se com o Bairro Santo Expedito até atingir a Rua Sao Paulo,
segue por esta rua rumo Sudoeste limitando-se com o Bairro Cidade Nova até atingir a Rua Bom Jesus
da Lapa, segue por esta rua rumo Sudeste até atingir a Rua Frei Eustdquio, volta por esta rua rumo
Sudoeste até atingir o Cérrego Bicano segue por este Cérrego rumo Sudeste limitando-se com o Bairro
Maracana até atingir o ponto inicial com a Rua Durvalina Batista Cardoso.

X1V - Bairro Santo Expedito

- Loteamentos Constantes: Vila Guimardes, Bairro Santo Expedito, Bairro
hermina, Vila Operéria, Vila Juramento e Bairro dos Canelas I.

- Delimitagdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se no Trevo da

Avenida Cula Mangabeira com a Avenida Donato Quintino, segue-se por essa avenida sentido Sudeste
até atingir a Rua Genésio Tolentino segue-se por esta rua rumo Nordeste até atingir a Avenida Dona
Gregoria segue-se pela mesma rumo Leste até a Avenida Sao Judas Tadeu, segue-se por esta avenida
rumo Norte até a Avenida Joao Luiz de Almeida, segue-se por esta avenida limitando com o Centro da
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cidade rumo Noroeste até a Avenida Cula Mangabeira segue por esta avenida rumo Sudoeste até atingir
0 ponto inicial no Trevo da Avenida Cula Mangabeira com a Avenida Donato Quintino.

XV - Bairro Cindida Camara

- Loteamentos Constantes: Bairro Candida Cimara, Bairro Cidade Santa Maria e
Bairro Sagrada Familia

- Delimitacéo com descri¢do dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da
Avenida Cula Mangabeira com a Avenida Vicente Guimaries, segue por esta avenida rumo Noroeste
limitando-se com os Bairros Major Prates e Morada do Sol, até atingir a Avenida Mestra Fininha, volta
por esta avenida rumo Nordeste limitando-se com o Bairro Jardim Sdo Luiz até a Avenida Deputado
Esteves Rodrigues, volta por esta avenida rumo Sudeste limitando-se com o Centro da cidade até
atingir a Avenida Cula Mangabeira, volta-se por esta avenida rumo Sudoeste, depois rumo Sul,
limitando-se com os Bairros Santo Expedito e Cidade Nova até o ponto inicial na confluéncia da
Avenida Cula Mangabeira com a Avenida Vicente Guimaries.

XVI - Bairro Jardim Sio Luiz

- Loteamentos Constantes: Bairro Sio Norberto, Bairro Jardim Sio Luiz, Vila Nossa
Senhora da Conceigao, Vila Ouro Verde, Vila Antonieta, Loteamento Curtume e Vila Mariana.

- Delimitac@o com descri¢do dos limites e confrontacoes: Inicia-se na confluéncia da

Avenida Mestra Fininha com a Avenida Deputado Esteves Rodrigues segue por esta avenida rumo
Norte limitando-se com o Centro da Cidade até atingir a confluéncia da Avenida Deputado Esteves
Rodrigues com a Avenida Dr. José Corréa Machado volta-se por esta avenida rumo Oeste limitando-se
com o Bairro Todos os Santos, depois rumo Sudeste até atingir a Avenida Mestra Fininha, limitando-se
com o Bairro Ibituruna, volta-se por esta avenida rumo Nordeste, limitando-se com o Bairro Céndida

Céamara, até o ponto inicial na confluéncia da Avenida Mestra Fininha com a Avenida Deputado
Esteves Rodrigues.

XVII - Bairro Ibituruna

- Loteamentos Constantes: Bairro Ibituruna.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se sobre a Ponte do
Cérrego Carrapato, na Avenida Antdnio Bento de Andrade, no Bairro Morada do Parque, segue pelo
referido rio sentido Norte, limitando com os Bairros Morada do Sol e Jardim Liberdade, até encontrar o
Corrego Vargem Grande na Avenida José Corréa Machado, segue-se por esta no sentido Noroeste até
atingir a confluéncia da Rua Lirio Brant, segue pelo prolongamento da mesma, no sentido Nordeste até
atingir a Avenida C no Bairro Ibituruna, segue-se por esta limitando com os Bairros Vila Mauricéia e
Todos os Santos, até atingir a Rua LM, segue por esta limitando com o Bairro Jardim Panorama II, no
sentido Oeste até atingir a Rua Cento e Quarenta e Nove, segue por esta no mesmo sentido, até atingir a
Linha de cota 700 no “Pé da Serra” do Ibituruna, volta-se por esta no sentido Sul, seguindo a cota de
Nivel 700, até encontrar o prolongamento da Rua Vinte do Bairro Jardim Liberdade, segue por esta
sentido Sudeste até seu ponto de origem na Ponte sobre o Rio Carrapato.

§ j‘j\ XVIII - Bairro Mauricéia
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- Loteamentos Constantes: Vila Oliveira e Vila Mauricéia.

- Delimitacdo com descri¢do dos limites e confrontacdes: Partindo da confluéncia do

prolongamento da Rua 149 com a linha do Perimetro Urbano na cota de nivel 700, segue por essa rua
limitando com o Bairro Ibituruna rumo Leste, até atingir a Rua LM, segue por esta rua no mesmo
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sentido até atingir a Avenida C, segue por esta avenida rumo Sudeste até a confluéncia da Rua José
Luiz Xavier e segue em seu rumo em prolongamento, até alcancar a Rua Valter Silva Santos
limitando-se com o Campus Universitdrio até atingir a Rua Josina Ramos Guimaries seguindo por essa
rua até a Rua Flavio Mauricio, continuando por esta rua até o cruzamento da Rua Um, voltando-se por
esta rua em seu prolongamento até atingir a Rua Quincas Souto, e voltando em linha reta rumo Oeste,

fazendo divisa com o Bairro Santos Reis até atingir a linha do Perimetro Urbano na cota de nivel 700
volta por esta no sentido Sudoeste até o ponto inicial.

XIX - Bairro Jardim Panorama

- Loteamentos Constantes: Bairro Jardim Panorama, Bairro Barcelona Park e Bairro
Todos Santos Prolongamento II.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Partindo da confluéncia da

Rua Professor Monteiro Fonseca com a Rua Ramiro Veloso, seguindo rumo Oeste por esta rua e seu
prolongamento até alcangar a Rua Dez esquina com Rua Sio Damido, volta por essa rua rumo Sudoeste
até atingir a Rua Santa Luzia seguindo por esta rua rumo Noroeste até o cruzamento da Rua Sio
Geraldo, voltando-se por esta rua rumo Sudoeste limitando com o Bairro Todos os Santos até atingir o
Campus Universitario, margeando este Campus até alcangar a Rua Valter Silva Santos, voltando por
esta rua, rumo Oeste até a Rua Josina Ramos Guimaraes, limitando-se com o Bairro Mauricéia, segue
por esta rua rumo Noroeste até alcangar a Rua Flavio Mauricio, seguindo por esta rua, rumo Nordeste
até atingir a Rua Quatro, segue por essa rua rumo Nordeste até alcancar a Rua Um e por seu
g prolongamento até atingir a Rua Quincas Souto, limitando com o Bairro Santos Reis, até atingir o
prolongamento da Rua Shangrild, seguindo por esta rua até alcancar a Rua Antonio Lopes da Silva
seguindo por esta rua, rumo Sudeste até a Rua Professor Monteiro Fonseca, limitando com o Bairro
Brasilia, segue por esta rua rumo Sul até o ponto inicial na confluéncia da Rua Professor Monteiro
Fonseca com a Rua Ramiro Veloso.

XX - Bairro Todos os Santos

- Loteamentos Constantes: Bairro Todos os Santos, Loteamento Américo Souto e
Loteamento Ramiro Veloso.

- Delimitagdo com descri¢do dos limites e confrontagdes: Inicia-se na confluéncia da
rua Lirio Brant com a Avenida José Corréa Machado segue por esta avenida rumo Leste até atingir a
Avenida Deputado Esteves Rodrigues, limitando-se com o Centro da cidade, seguindo por esta
avenida, até atingir a confluéncia da Rua Professor Monteiro Fonseca, segue por esta rua até a
cruzamento da Rua Ramiro Veloso, voltando por esta rua e seu prolongamento limitando-se com o
Bairro Jardim Panorama até atingir a Rua 10 deste Bairro, seguindo por esta rua até o cruzamento da
Rua Sao Damiéo, voltando por esta rua até a Rua Santa Luzia, seguindo por esta rua até atingir a Rua
Sdo Geraldo, voltando por esta rua, limitando com o Bairro Jardim Panorama até atingir o Campus
Universitédrio, segue margeando este Campus pela Rua Valter Silva Santos e por seu prolongamento,
margeando a Sub-estagdo da CEMIG até a Rua José Luiz Xavier, do Bairro Ibituruna até a confluéncia
da Avenida C, seguindo o prolongamento desta avenida até atingir o ponto inicial na confluéncia da
Rua Lirio Brant com a Avenida José Corréa Machado, Bairro Jardim Sdo Luiz.

XXI - Bairro Brasilia

- Loteamentos Constantes: Vila Marieta, Bairro Brasilia, Vila Angélica, Vila Trés
rmas, Loteamento Antdnio, Lafet4 Rebello e Bairro Nossa Senhora Aparecida.

- Delimitacdo com descri¢do dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da

rua Professor Monteiro Fonseca com a Avenida Deputado Esteves Rodrigues, segue-se por esta rumo
Nordeste, limitando-se com o Centro da Cidade até a confluéncia com a Avenida Joao XXIII, segue-se
por esta avenida rumo Norte até o cruzamento da Rua Padre Fabiano, seguindo por esta rua rumo
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Noroeste, até a Avenida Pedro Mendonca, voltando rumo Sudoeste por esta avenida, limitando com o
Bairro Santos Reis, até atingir a Rua Professor Monteiro Fonseca segue por esta, rumo Sudeste até

atingir o ponto inicial na confluéncia da Avenida Deputado Esteves Rodrigues e Rua Professor
Monteiro Fonseca.

XXII - Bairro Edgar Pereira

- Loteamentos Constantes: Vila Ipé, Bairro Jardim América, Vila Toncheff e Vila

Joao Gordo.

- Delimitagdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da
Avenida Joao XXIII com a Avenida Deputado Esteves Rodrigues, segue-se por esta avenida até atingir

a Avenida Sidney Chaves segue-se por esta avenida até o Corrego Pai Jodo segue-se por este corrego
rumo Sudoeste, limitando com o Bairro Amazonas até atingir a Avenida Jodo XXIII, segue por esta
rumo Sudeste até atingir o ponto inicial na confluéncia com a Avenida Deputado Esteves Rodrigues.

XXIII - Bairro Santos Reis

- Loteamentos Constantes: Vila Atlantica, Vila Aurea, Vila Sdo Francisco de Assis,
Bairro Santos Reis, Vila Bela Vista e Bairro Bela Paisagem.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na Rua Quincas
Souto, divisa com Bairro Mauricéia, seguindo-se rumo Norte até o prolongamento e a prépria Rua

Shangrild, segue-se por esta rua até o cruzamento da Rua Antdnio Lopes da Silva, voltando-se pela
mesma, limitando com o Bairro Jardim Panorama, ate o cruzamento da Rua Professor Monteiro
Fonseca com a Avenida Pedro Mendonga, seguindo por esta avenida rumo Nordeste, até o cruzamento
da Rua Padre Fabiano, limitando-se com o Bairro Brasilia ¢ seguindo por esta rua rumo Sudeste, até
alcancar a Avenida Joao XXIII, voltando por esta avenida rumo Norte, até o cruzamento da Rua
Salamanca e seguindo por esta rua e seu prolongamento até a Rua Artur Pereira Lopes, segue por esta
rua rumo Noroeste até atingir a Area Institucional, segue pelo contorno desta até atingir o final da
quadra 07 do loteamento Vila Aurea Prolongamento, segue pelo alinhamento desta até atingir a Rua
Quincas Souto, segue por esta rumo Norte até atingir a Rua Itamaracd, segue por esta rumo Noroeste
até atingir a Rua Vicente Braga seguindo por esta rua rumo Norte até atingir a Rua D, segue por esta
rumo Noroeste até atingir a linha do Perimetro Urbano na cota de nivel 700 vota por esta até o ponto
inicial.

XXIV - Bairro Jardim Eldorado

- Loteamentos Constantes: Bairro Jardim Eldorado, Bairro Santa Eugénia, Bairro
Nova Morada e Vila Aurea Prolongamento.

- Delimitacao com descricdo dos limites e confrontacoes: Inicia-se na Rua D,
limitando com o Bairro Santos Reis, segue até o cruzamento da Rua Vicente Braga, segue rumo Sul por
essa rua até atingir a Rua Itamaracd segue por essa rua rumo Leste até atingir a Rua Quincas Souto,
segue por essa rua rumo Sul até atingir o final da quadra 07 no vértice do lote quatro do loteamento
Vila Aurea Prolongamento, segue pelo alinhamento deste rumo Leste até atingir a Area Institucional,
segue pelo contorno desta até atingir a Rua Artur Pereira Lopes, segue por essa sentido Sudeste até
atingir a Rua Salamanca, segue por essa rua rumo Leste até atingir a avenida Joao XXIII, voltando por
essa avenida rumo Norte, até atingir a Avenida Amintas Jacques de Morais, seguindo rumo Norte por
essa avenida até alcangar os limites da Matsulfur, segue estes limites rumo Sudoeste até alcangar a linha
do Perimetro Urbano na cota de nivel 700 volta por esta no sentido Sudoeste nto inicial.

XXYV - Bairro Centro
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- Loteamentos Constantes: Loteamento Plinio Ribeiro, Vila Ramiro Higino,
Loteamento Pereira Diniz, Vila Sdo Vicente, Loteamento Maria Magalhaes, Vila Operaria ¢ Vila
Juramento.

- Delimita¢ao com descricao dos limites e confrontagdes: Partindo do cruzamento da
Avenida Cula Mangabeira com Deputado Esteves Rodrigues em frente a Prefeitura Municipal de

Montes Claros, segue pela Avenida Deputado Esteves Rodrigues até atingir a confluéncia da Avenida
Artur Bernardes, voltando por esta avenida rumo Sul até atingir a Avenida Alfredo Coutinho, seguindo
por esta avenida rumo Leste até atingir a Avenida Padre Chico, voltando-se por esta avenida rumo
Sudoeste até a confluéncia com a Rua Belo Horizonte, seguindo por esta rua rumo Sudeste até a
confluéncia com a Rua Afonso André segue por esta rua no mesmo sentido, até alcangar a Linha Férrea
voltando por esta linha rumo Oeste até alcancar a Rua Juca Prates, deste ponto continua pela referida
Linha Férrea rumo Sul até a confluéncia da Avenida Sao Judas Tadeu com a Avenida Dr. Jodo Luiz de
Almeida, voltando por esta avenida rumo Noroeste, até alcangar o ponto inicial em frente a Prefeitura
Municipal de Montes Claros.

XXVI - Distrito Industrial

- Loteamentos Constantes: Distrito Industrial.

- Delimitagdo com descri¢do dos limites e confrontacoes: Partindo da confluéncia do
terreno da Matsulfur com o Bairro Jardim Eldorado, segue rumo Sul, seguindo pela Avenida Amintas

Jacques de Morais, limitando com o Bairro Jardim Eldorado, até alcangar a Avenida Jodo XXIII,
continua por esta avenida até o cruzamento da Rua Athenas, segue por seu prolongamento rumo
Nordeste até atingir a Rua Teéfilo A de Almeida, desta rua segue rumo Sudeste, limitando com o

. Bairro Amazonas até alcangar a Avenida Irmdo Jaime Damido, desta avenida segue rumo Leste até

. alcangar a Avenida Sidney Chaves, volta-se por esta avenida rumo Norte até alcancar o ramal da Rede
Ferrovidria, voltando-se por este ramal rumo Sudeste, até encontrar a Linha Férrea, segue por esta linha
até cruzar a Avenida Perimetral I, volta por esta avenida rumo Nordeste, limitando com o Bairro JK até
atingir a Avenida Osmane Barbosa, volta por esta avenida rumo Noroeste, até atingir a Avenida de
acesso a UFMG, segue por esta avenida até alcangar o Anel Rodovidrio Norte, deste ponto segue em
linha reta até o tragado do prolongamento da Avenida “A” do Distrito Industrial, voltando rumo Oeste e
seguindo por esta avenida e por seu prolongamento, cruzando a Avenida Lincon Alves dos Santos e
continua até atingir o prolongamento da Rua Dois, segue por esta rua até o Trevo da Matsulfur segue a
BR 135, rumo Noroeste até a linha do Perimetro Urbano na cota de nivel 700 volta por esta no sentido
Sul até o ponto inicial na confluéncia do terreno da Matsulfur com o Bairro Jardim Eldorado.

XXVII - Bairro Cidade Industrial

- Loteamentos Constantes: Vila Castelo Branco e Bairro cidade Industrial.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontagdes: Partindo do Trevo da
Matsulfur, segue pela Rua Dois e pelo seu prolongamento rumo Nordeste, até alcangar o

prolongamento da Avenida Planetaria, volta pela referida avenida e seu prolongamento, até alcangar o
Rio Vieira segue por este rumo Norte até encontrar a barra do Rio Cedro segue por este rumo Oeste até
encontrar a Ponte da estrada vicinal que da acesso a Vila Castelo Branco, volta por esta rumo Sul até
encontrar a faixa de dominio da Rede de Alta Tensao da CEMIG segue por esta no mesmo sentido até

XXVIII - Bairro Village do Lago

- Loteamentos Constantes: Bairro Village do Lago, Bairro Village do Lag
Nova América e Clarice Ataide Vieira.

- Delimitacdo com descricido dos limites e confrontagdes: Partindo do cruzamento da
Avenida Osmane Barbosa com a Avenida Dr. Rui Albuquerque, segue rumo Nordeste até a confluéncia
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da Rua "E”, deste ponto segue rumo Sudeste pelo prolongamento da Avenida 300, até o cruzamento da
Alameda das Candeias , segue por esta rua rumo Nordeste, até alcangar a Avenida 200, cruza a
mesma , segue Rua “S” até a Avenida 100, cruza a mesma se segue o prolongamento da Rua “S™ até o
final do loteamento Jaragua II, segue rumo Norte até alcancar a Rua “L” do loteamento Nova América
segue por esta rua at€ alcangar o limite da Sub-estagdo da CEMIG, vai margendo a Sub-estagdo rumo
Oeste, até cruzar a estrada de Toledo, desse ponto segue até alcangar o ponto limite do Bairro Cidade
Industrial com o Distrito Industrial, volta rumo Sul, limitando-se com o Distrito Industrial pelo
prolongamento da Avenida de acesso a UFMG, seguindo por esta avenida até alcangar a Avenida
Osmane Barbosa, volta por esta avenida até o ponto inicial no cruzamento com a Avenida Dr. Rui
Albuquerque.

XXIX - Bairro Jaragua

- Loteamentos Constantes: Bairro Jaragud I e Bairro Jaragud II.

- Delimitacdo com descricao dos limites e confrontagdes: Partindo da confluéncia da

Alameda das Candeias com a Avenida Governador Magalhaes Pinto, segue pela Alameda das Candeias
até a Rua 301, segue limitando com o loteamento Jaragud III até o cruzamento da Avenida 300, deste
ponto segue rumo Nordeste, pela Rua 18 segue por esta até a Avenida 200, cruza a mesma e segue pela
Rua “S™ e seu prolongamento limitando com o Bairro Village do Lago, até alcangar a Rua L, segue por
esta rua até o Anel Rodovidrio Norte, voltando por este anel rumo Leste, cruzando a estrada da
Produgdo, seguindo pelo referido anel, até encontrar a BR 251, voltando por esta BR rumo Sudoeste,
limitando com o Bairro Jardim Primavera, até o Trevo do Aeroporto, seguindo pela Avenida
Governador Magalhdes Pinto, até o ponto inicial na confluéncia da Alameda das Candeias.

XXX - Bairro Jardim Primavera

- Loteamentos Constantes: Aeroporto de Montes Claros e Bairro Jardim Primavera.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontagdes: Inicia-se na Avenida
Governador Magalhées Pinto, limitando com o terreno da AABB e com o terreno do Aeroporto, segue
rumo Sudeste, limitando com o Bairro Independéncia, até alcangar a Rua Paranagud, volta rumo Leste
ainda limitando com o Bairro Independéncia, tendo como divisor o terreno do Aeroporto, até alcangar o
Anel Rodoviério Leste, segue por este anel rumo Norte, até alcangar a BR 251, voltando por esta BR
rumo Sudoeste, limitando com o Bairro Jaragud, até o Trevo do Aeroporto, segue pela Avenida
Governador Magalhdes Pinto até a confluéncia da Alameda das Candeias, continua pela Avenida
Governador Magalhaes Pinto, limitando com o Bairro JK, até alcancar o ponto inicial no limite com o
terreno da AABB.

XXXI - Bairro Independéncia

- Loteamentos Constantes: Vila Real, Bairro das Acacias e Bairro Independéncia.

- Delimitacdo com descri¢do dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da
Rua Lagoa das Gargas com Avenida Lago Tucuruf e continua por esta avenida rumo Sudeste, até atingir
0 Anel Rodoviario Leste, volta por este Anel Rodovidrio rumo Sudeste até atingir a Rua Cinco de
Julho segue rumo Sul em linha reta até o Trevo do Anel Rodovidrio Leste volta por este Anel rumo
Nordeste até encontrar o marco divisor do terreno do Aeroporto, seguindo rumo Oeste até encontrar a
Rua Francisco de Miranda segue por esta até o prolongamento da Rua Paraopeba segue por este e pela
mesma, sentido Sudoeste até encontrar a confluéncia com a Rua Lagoa das Gargas seguindo por esta no
mesmo sentido até o ponto inicial na confluéncia com a Avenida Lago Tucurui.

XXXII - Bairro Interlagos
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- Loteamentos Constantes: Bairro Jardim Palmeiras, Bairro Delfino Magalhaes, Vila
Andlia, Bairro Delfino Magalhaes II, Vila Camilo Prates , Santa Liicia II ¢ Bairro Colorado.

- Delimitacdo com descricao dos limites e confrontacdes: Inicia-se no cruzamento da
Avenida Deputado Plinio Ribeiro, com a Avenida Coronel Luiz Maia, seguindo por esta avenida rumo
Sudeste, limitando com os Bairros Ipiranga e Carmelo, até alcangar a Rua da Alianca , segue por esta e
seu prolongamento rumo Leste, até atingir o Anelo Rodovidrio Leste voltando por esse anel rumo
Sudoeste, até alcancar a confluéncia com a MG 308, voltando por esta rodovia rumo Noroeste,
limitando com o Bairro Santo Antdnio, até alcancar a Rua M, segue por esta rua rumo Oeste até atingir
a Avenida Deputado Plinio Ribeiro, voltando por esta avenida rumo Norte, limitando com os Bairros
Jardim Alvorada e Cintra até atingir o ponto inicial no cruzamento com a Avenida Coronel Luiz Maia.

XXXVII - Bairro Cintra

- Loteamentos Constantes: Vila Mendonga, Vila Ananias, Vila Santa Barbara, Vila
Clarindo Lopes, Vila Senhor do Bonfim, Bairro Cintra, Vila Sdo Luiz e Bairro Francisco Peres II.

- Delimitacdo com descricao dos limites e confrontagoes: Inicia-se na confluéncia da
Linha Férrea com a Rua Juramento, seguindo essa linha rumo Sudeste, limitando com o Bairro de

Lourdes até alcangar a Avenida Coronel Luiz Maia, segue por esta avenida até o cruzamento com a
Avenida Deputado Plinio Ribeiro, volta por esta avenida rumo Sul limitando com o Bairro Delfino
Magalhaes, até alcancar o cruzamento com a Rua Miramar, volta por esta rua rumo Oeste, limitando
com o Bairro Jardim Alvorada, até a Rua Gabriel Pereira de Carvalho, voltando-se por esta rua rumo
Norte até alcangar a Rua Fanor de Carvalho, volta por esta rua rumo Oeste até atingir a Rua Padre
Feijo, segue por esta rua rumo Norte até atingir a Rua Montese volta por esta rumo Leste até a Rua
Barao de Cotegipe segue por esta rumo Noroeste até atingir a Linha Férrea, limitando com o Bairro
Santa Rita, volta por esta linha rumo Nordeste, até atingir até o ponto inicial na confluéncia com a Rua
Juramento limitando com o Bairro Sao José.

XXXVIII - Bairro Santa Rita

- Loteamentos Constantes: Bairro Vila Amorim, Vila Piolanda, Vila Walquiria, Vila
Progresso, Vila Luiza, Bairro Francisco Peres, Bairro Morrinhos e Bairro Joao Botelho.

- Delimitacao com descricao dos limites ¢ confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da
Linha Férrea com a Rua Domiciano Pimenta, segue por essa rua rumo Nordeste, limitando com o

Bairro Sdo Judas Tadeu, até a Rua Dr. Tupininquins, segue por esta rua, até atingir a Praga Dr. Oscar
Romero, volta margeando a praga, até atingir a Avenida Leonel Beirdo de Jesus volta por esta avenida
rumo Noroeste até atingir a Rua Guaiporé, segue por esta rua rumo Nordeste, limitando com o Bairro
Jardim Alvorada, até atingir a intersecao com a Rua Padre Feij6, segue por essa rua rumo Norte,
limitando com o Bairro Cintra a Rua Montese volta por esta rumo Leste até atingir a Rua Barao de
Cotegipe segue por esta rumo Noroeste até atingir a Linha Férrea, voltando pela linha rumo Oeste, até
a interse¢do da Avenida Jodo Luiz de Almeida, limitando com o Centro da Cidade, continuando por
esta linha Férrea limitando com o Bairro Santo Expedito até o ponto inicial na Rua Domiciano Pimenta.

XXXIX - Bairro Jardim Alvorada

- Delimitagdo com descricao dos limites e confrontagdes: Inicia-se na confluéncia da
Praga Dr. Oscar Romero com a Avenida Leonel Beirdo de Jesus, segue por esta avenida rumo
Nordeste, limitando com o Bairro Santa Rita, até alcancar a Rua Guaiporé segue por esta rua rumo
Nordeste até a Rua Fanor Carvalho, segue por esta rua rumo Leste até atingir a Rua Gabriel Pereira de
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- Loteamentos Constantes: Bairro Esplanada do Aeroporto, Bairro Santa Laura e

Bairro Guaruja.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontagdes: Inicia-se na Avenida
Governador Magalhdes Pinto tendo como marco divisor o terreno da AABB, segue por esse rumo
sudoeste, até a confluéncia com a Rua Paraopeba, segue por esta sentido Oeste até encontrar a Rua
Lagoa das Gargas, seguindo por esta no mesmo sentido até a confluéncia com a Avenida Lago Tucurui.
Neste ponto segue sentido sudoeste pela Rua Lagoa Tefé até a confluéncia com a Rua Zita Rego
Gongalves, seguindo pela referida rua no mesmo sentido até encontrar a Rua 11 seguindo por esta,
sentido Leste até o prolongamento da Avenida Dulce Sarmento seguindo pela mesma no mesmo
sentido até a confluéncia com a Avenida Deputado Plinio Ribeiro (trevo da Sion), a partir desse ponto
segue pela referida Avenida sentido Norte até alcancar o trevo da COWAN deste ponto segue pela
Avenida Governador Magalhaes Pinto até o ponto inicial sendo ele o marco divisor do terreno da

AABB.

XXXIII - Bairro Carmelo

- Loteamentos Constantes: Bairro Interlagos e Bairro Carmelo.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontagdes: Inicia-se na confluéncia da
Avenida Antonio Lafetd Rebello com a Avenida Dulce Sarmento segue pelo prolongamento desta

avenida até alcancar a Rua Lagoa Monteiro segue rumo Nordeste até a Rua Lagoa Tefé segue por esta
até a Avenida Lago Tucurui, segue por esta avenida rumo Sudeste, até atingir a Rua cinco de Julho
segue rumo sul até alcancar o Anel Rodovidrio Leste, volta rumo Oeste, em linha reta até atingir a Rua
da Alianga segue por essa rua até alcancar a Avenida Coronel Luiz Maia segue por esta rumo Noroeste
até atingir a Avenida Antonio Lafetd Rebello, segue por esta avenida até alcangar o ponto inicial no
cruzamento com a Avenida Dulce Sarmento.

XXXIV - Bairro Ipiranga

- Loteamentos Constantes: Bairro Regina Peres, Bairro Santa Licia, Vila Ipiranga Il e

Vila Ipiranga III.

- Delimita¢do com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se no cruzamento da
Avenida Deputado Plinio Ribeiro com a Avenida Dulce Sarmento, segue por esta avenida rumo Leste

limitando com o Bairro Explanada, até atingir a Avenida Antdnio Lafetd Rebello, volta por esta
avenida, limitando com os Bairros Carmelo ¢ Camilo Prates até atingir a Avenida Coronel Luiz Maia,
segue por esta avenida rumo Noroeste, limitando com o Bairro Delfino Magalhdes, até atingir a
Avenida Deputado Plinio Ribeiro seguindo por esta avenida rumo Nordeste limitando com o Bairro de
Lourdes, até alcangar o ponto inicial no cruzamento da Avenida Dulce Sarmento.

XXXV - Bairro de Lourdes

- Loteamentos Constantes: Vila Nazareth, Bairro de Lourdes, Vila Santana, Bairro
Monte Alegre e Vila Ipiranga.

- Delimitacdo com descricao dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da
Linha Férrea com a Rua Juramento, segue por esta rua rumo Sudeste, até alcangar a Avenida Coronel

Luiz Maia, limitando com o Bairro Cintra, até o cruzamento com a Avenida Deputado Plinio Ribeiro,
volta por esta avenida rumo Nordeste, limitando com o Bairro Ipiranga, até atingir o cruzamento da
Avenida Dulce Sarmenm volta-se por esta avenida rumo Oeste até 0 cruzamento com a Lmha Férrea,

Juramento.

XXXVI - Bairro Delfino Magalhies
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Carvalho segue por esta rua rumo Sul, até atingir a Rua Iguacu, limitando com o Bairro Cintra, segue
por esta rua e pela Rua Miramar rumo Leste, até o cruzamento com a Avenida Deputado Plinio Ribeiro,
volta-se por esta avenida rumo Sul, limitando com o Bairro Delfino Magalhdes, até a confluéncia da
Rua M (acesso 2 MG 308), continua pela Avenida Plinio Ribeiro rumo Sul, limitando com o Bairro
Santo Antonio, até alcangar a Rua Augusto Ferreira Nunes, volta-se por esta rumo Nordeste limitando
com o Bairro Santo Indcio, até alcangar a Avenida Sao Judas Tadeu, voltado-se por esta rumo Noroeste,
limitando com o Bairro sdo Judas Tadeu, até alcancar a Avenida das Américas, volta-se por essa
avenida rumo Nordeste, até atingir a Avenida Leonel Beirdo de Jesus, segue por essa avenida até
alcangar o ponto inicial na confluéncia da Praga Dr. Oscar Romero com a Avenida Leonel Beirio de
Jesus.

XL - Bairro Santo Anténio

- Loteamentos Constantes: — Bairro Santo Antdnio, Vila Sion e Bairro Santo Antonio

IL.

- Delimitagéo com descricao dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da
Avenida Deputado Plinio ribeiro com a Rua M (acesso 3 MG 308) segue por esta até alcancar a MG

308, limitando com o Bairro Delfino Magalhdes segue por esta até alcangar 0 Anel Rodoviario Leste,
segue por este Anel e sua projecao rumo Sudoeste, até encontrar a BR 135, volta por essa BR rumo
Noroeste, até alcancar a Avenida Deputado Plinio Ribeiro, limitando com os Bairros Santo Inécio e
Jardim Alvorada até o ponto inicial na confluéncia da Rua M (acesso 2 MG 308).

XLI - Bairro Santo Inicio

- Loteamentos Constantes: Conjunto Habitacional Hawai, Vila Maria Candida,
Conjunto Habitacional José Carlos de Lima, Bairro Santo Inécio e Vila Telma.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontagdes: Inicia-se na confluéncia da

BR135 com o Anel Rodovidrio Sul, volta por este Anel rumo Sudoeste, até alcancar a Avenida Juca
Malveira, limitando-se com o Bairro Santo Amaro volta por esta avenida rumo Noroeste, limitando
com o Bairro Maracand, até a Rua Inocéncio de Sena, voltando por esta rua rumo Nordeste até atingir
o Cérrego Bicano, sobe o cérrego rumo Noroeste até alcancar a Rua Anselmo José dos Santos, dai
voltando rumo Nordeste até alcangar a Rua “M” limitando com o Bairro Sao Judas Tadeu , até atingir a
Avenida Sdo Judas Tadeu, volta por esta avenida rumo Noroeste até atingir a Rua Alvaro de Azevedo
depois segue no mesmo sentido pela Rua Augusto Ferreira Nunes segue por esta rua e seu
prolongamento, até alcangar a Avenida Deputado Plinio Ribeiro, voltando por esta avenida rumo
Sudeste, até alcangar o ponto inicial na confluéncia da BR 135 com o Anel Rodovidrio Sul.

XLII - Bairro Santo Amaro

- Loteamentos Constantes: — Bairro Alterosa II,Parte do santo Inicio II, Conjunto
Habitacional Olga Bendrio e Bairro Parque Verde.

- Delimitagao com descri¢do dos limites e confrontacdes: (Inicia-se na confluéncia da

BR 135 com Avenida Mério Tourinho ( Anel Rodovidrio Sul), segue por esse Anel rumo Oeste, até
atingir a confluéncia com a BR 365,volta-se por esta rumo Sul até o limite do Perimetro Urbano, segue
por este limite rumo Leste até atingir a BR 135, segue por ela rumo Norte até o ponto inicial na
confluéncia com Avenida Mario Tourinho ( Anel Rodoviério Sul).

XLIII — Bairro Amazonas

* ..._...-/ )
CoRFERS

- Loteamentos Constantes: Bairro Amazonas, Bairro Jardim Brasil e Vila Santa
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- Delimitagdo com descricdo dos limites e confrontagdes: Inicia-se na confluéncia do
Cérrego Pai Joao com a Avenida Jodo XXIII, segue-se por essa avenida rumo Nordeste até o
cruzamento da Rua Athenas rumo Nordeste, até atingir a Rua Te6filo A Almeida e desta rua, volta-se
rumo Sudeste, limitando com o Distrito Industrial até atingir a Rua Plinio Ribeiro, segue por esta e seu
prolongamento rumo Nordeste, até atingir a Avenida Sidney Chaves, segue-se por esta avenida rumo
Sudoeste até atingir o Cérrego Pai Jodo segue-se por esse, limitando com o Bairro Edgar Pereira até o
ponto inicial na confluéncia com a Avenida Jodo XXIII.

Art. 3° - Os loteamentos que surgirem apds a aprovacdo desta Lei, e que estiverem
fora dos limites descritos no Art. 2°, serdo automaticamente incluidos no Bairro confrontante com o
qual tenham maior perimetro de confrontagéo.

Art. 4° - O anexo fnico, integrante desta Lei, ¢ denominado Mapa dos Bairros de
Montes Claros.

Art. 5° - Revogadas as disposigoes em contrério, esta Lei entra em vigor na data de
sua publicagao.

Municipio de Montes Claros, 02 de fevereiro de 2006.
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Athos Avelino Pereir

Prefeito Municipal
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Montes Claros (MG), 26 de janeiro de 2006.

Oficio n°.: 005/2006
Assunto: Encaminha Projeto de Lei
Servig¢o: Procuradoria-Geral

Senhor Presidente,

Temos a honra de submeter a0 exame e aprovagdo dessa Casa o incluso
Projeto de Lei, que tem por finalidade delimitar administrativamente, conforme mapeamento anexo, 0s
43 (quarenta e trés) bairros de Montes Claros — MG.

O objetivo principal da divisao de bairros da cidade ¢ permitir 2
Administragdo Municipal ter uma melhor defini¢io dos limites desses bairros de forma a melhorar a
Gestdo Piblica e Estratégica da Macro Regiao Administrativa Municipal e tornar mais adequado o seu
trabalho em prol da populacdo, assim como permitir a outros setores de servicos da cidade, como
Correios, Cemig, Copasa, Policia Militar, etc., a agilizarem suas respectivas atuagoes de forma mais
dindmica, 0 que sem diivida seréd de pronto beneficio para a nossa populacao.

Salientamos que a mudanga na delimitagio administrativa ndo alterar4 as
denominagdes atualmente utilizadas no Municipio, ¢ ja incorporadas ao patrimOnio cultural e
costumeiro local. Significa afirmar que as novas denominagdes terdo cardter de organizacgao
administrativa e organizacional, visando facilitar e adequar a divisio administrativa municipal a
projetos com o intuito de fomentar o desenvolvimento local.

Isto tudo porque, pelo mapeamento que se encontra em anexo, seré possivel
melhor visualizagdo de toda a cidade, tornando assim mais célere o atendimento das necessidades da
populacao, principalmente no que concerne a servigos, obras e demais beneficios de interesse de todos.

Solicitamos assim de V. Exa., e dos ilustres Senhores Vereadores que
integram esse Legislativo, a aprovagao na integra do incluso Projeto de Lei, oportunidade em que,
renovamos a V. Exa., 0s nossos protestos de consideragao e respeito.

Atenciosamente,
V)

(A e
Athos Avelino Pereira
Prefeito Municipal

IImo. Sr.

Sebastidao Ildeu Maia

DD. Presidente da Camara Municipal de Montes Claros
NESTA




CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

ASSESSORIA LEGISLATIVA

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N° /2006 QUE “Dispde sobre a
delimitacio administrativa dos bairros no sitio urbano de Montes Claros e di outras
providéncias”, de autoria do Executivo Municipal.

Projeto de Lei enviado a Assessoria Legislativa da CAmara Municipal de Montes
Claros -MG, para analise de sua constitucionalidade e legalidade.

Nao se vislumbra no projeto em questdo qualquer vicio de iniciativa ou mesmo de
finalidade, tendo em vista que referido projeto de lei visa delimitar os bairros do sitio urbano da
cidade de Montes Claros, ou seja, trata de assunto de interesse local.

Assim sendo, somos de parecer que o projeto em questdo ¢ constitucional e legal e
atende a forma técnica de redagio.

E o parecer, sob censura.

Montes Claros, 01 de fevereiro de 2006.
f'r'\'.
Luciano }%rﬁgsa Braga

Assessor Legislativo
OAB/ MG 78.605

Av. Dr. Jodo Luiz de Almeida, 40 - Tel. (38) 3221-9488 - CEP 39400-466 - Montes Claros - Minas Gerais




EMENDA AO PROJETO mg LEL___ /2006, QUE DISPOE SOBRE A
ACAO ADMINISTRATIVA DOS BAIRROS NO SiTIO URBANO DE MONTES
CLAROS, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

EMENDA UM - Altera a redagdo do caput do artigo 1° do referido projeto, que passa
a vigorar com a seguinte redagfo :

Art. 1° - A area urbana do distrito de Montes Claros sera dividida, conforme
mapeamento apresentado no anexo Unico desta Lei, em 43 ( quarenta e trés ) Regides
Administrativas ( RAs ) e a descrigdo dos limites e confrontagdes de cada uma dessas Regides
Administrativas, constantes do corpo desta Lei.

'd
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EMENDA DOIS — Altera a redag3o do caput do artigo 2° do referido projeto, que
passam a vigorar com a seguinte redagdo:

Art. 2° - Para os efeitos do disposto nesta Lei, adotam-se as seguintes descrigdes para
cada uma das 43 ( quarenta e trés ) Regides Administrativa da cidade de Montes Claros.

EMENDA TRES — Altbermenclatura constantes dos incisos I a XLIII do
anexo Unico desta Lei, que passam a vigorar com a seguinte redagdo:

I - Referéncia administrativa o Bairro Sdo José

]L"'
XLIII — Referéncia administrativa o Bairro Amazonas

Sala das Reunides da Cimara Municipal, 22 de fevereiro de 2006
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

ASSESSORIA LEGISLATIVA

PARECER SOBRE EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° /2006 QUE “ Dispde
sobre a delimitagcio administrativa dos bairros no sitio urbano de Montes Claros e da
outras providéncias.", de autoria do Vereador Aurindo José Ribeiro.

Emendas enviadas a Assessoria Legislativa da Camara Municipal de Montes Claros —
MG, para andlise de sua constitucionalidade, legalidade e forma técnica de redacdo.

A primeira emenda altera a redagdo do caput do artigo 1° do referido projeto, ndo se
vislumbrando nenhuma ilegalidade, inconstitucionalidade e/ou vicio de iniciativa na mesma.

A segunda emenda altera a redagdo do caput do artigo 2° do referido projeto, sendo que
também ndo se vislumbra nenhuma ilegalidade, inconstitucionalidade e/ou vicio de iniciativa na
mesma.

Por fim, a terceira emenda altera a nomenclatura constantes dos incisos 1 a XLIII do
anexo unico do ja mencionado projeto de lei, momento que também ndo se constata nenhuma
ilegalidade, inconstitucionalidade ou vicio de iniciativa na dita emenda.

Assim sendo, somos de parecer que as trés emendas sdo legais, constitucionais e atendem
a forma técnica de redagéo.

E o parecer, sob censura.

Montes Claros/MG, 08 de margo de 2006.

Luciano%bosa Braga

Assessor Legislativo
OAB/MG 78.605

v. Dr. Jodo Luiz de Almeida, 40 - Tel. (38) 3221-9488 - CEP 39400-466 - Montes Claros - Minas Gerais




CAMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS

Montes Claros, 27 de margo de 2.006.

Oficio : ATL N° 080/ 2006
Assunto: Encaminha Projeto para Sancéo
Servico : Camara Municipal

Senhor Prefeito,

Com os nossos cordiais cumprimentos, e de
conformidade com o que preceitua o inciso X Art.37 da Constituicdo Federal
e o Art. 54, da Lei Organica do Municipio de Montes Claros, estamos
encaminhando a V.Ex® para sangdo e publicagdo, o Projeto de Lei que
“Dispbe sobre a delimitagao administrativa dos bairros no sitio urbano
de Montes Claros e da outras providéncias”.

Valho-me da oportunidade para renovar a V.Ex®. votos
de estima e elevado apreco.

Vereador Sebag
Presidente da Camara

Excelentissimo Senhor
Dr. Athos Avelino Pereira
DD. Prefeito Municipal
MONTES CLAROS -MG

Av. Dr. Jodo Luiz de Almeida, 40 - Tel. (38) 3221-9488 - CEP 39400-466 - Montes Claros - Minas Gerais
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Lein® de { /

Dispbe sobre a delimitacdo administrativa dos bairros no sitio urbano de Montes Claros e da
ouiras providéncias.

Art. 1° - Os Balrros de Montes Claros serfio dellmitados administrativamente, conforme
mapeamento apresentado no anexo (nico desia Lei, dividindo a cidade em 43 (quarenta e
trés) bairros, e conforme a descricdo dos limites e confrontacées de cada um desses bairros,
constantes do corpo desta Lei.

Arl. 2° - Para os efeilos do disposto nesta Lei adotam-se as seguinies descricbes para cada
um dos 43 (quarenta e trés) bairros da cidade de Montes Claros.

| - Bairro S3o José

- Bairros Consianies: Vila Basilio de Paula, Vila Virginia, Vila Alvarenga, Roxo Verde e Vila
Marciano Simdes.

- Delimitacdo com descricao dos fimites e confrontagdes: Partindo da Confluéncia da Avenida
Padre Chico com Avenida Alfredo Coutinho, segue pela referida avenida rumo Sudoeste
limitando-se com o Centro da Cidade, até atingir a Rua Belo Horizonte, seguindo por esta rua
rumo Sul até atingir a Avenida Santos Dumont, segue por esta até atingir a Rua Afonso André,
no mesmo sentide segue por esta rua até a Linha Férrea, volia pela linha no sentido Noroeste,
até atingir o cruzamento da Avenida Dulce Sarmento, segue por esta avenida rumo Oeste até
atingir o ponlo inicial na Avenida Alfredo Coutinho confluéncia com Avenida Padre Chico.

il — Bairro Alto Sao Joao

- Bairros Constantes: Vila S&o Geraldo, Vila Lusitania, Vila Regina, Bairro Séo Jodo, Vila
Aura, Vila Alice e Vila Cidade Crislo Reil. :

- Delimitagdo com descrigdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da Avenida
Duice Sarmento com a Linha Férrea, seguindo por esta sentido Norte até atingir o
prolongamento da Rua Geraldo Paulino Cardoso, sequindo por esta rua rumo Noroesle ate
atingir a Rua Dos Caetés, voltando por esta rua até chegar na Rua Ipanema, seguindo por
esta rua até atingir a Avenida Sidney Chaves, veltando pela referida avenida, no sentido Sul
fimitando-se com o Centro da Cidade até atingir Avenida Deputado Esteves Rodrigues, no
trevo do Conjunto Castanheiras, seguindo pela referida avenida na mesma direcdo até atinglr
a Avenida Alfredo Coutinho seguindo por esta avenida no sentido Leste até o ponto de origem
na Avenida Dulce Sarmento.

il — Bairro Alice Mala

- Bairros Conslantes: Bairro Alice Maia, Bairro Tabajaras e Vila Raul José Pereira (Vila
Exposi¢cao).

- Delimitacdc com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da Rua
ipanema com a Avenida Sidney Chaves, segue por esta rua rumo Sudeste até a Rua dos
Caelés segue por esta rumo Nordesle até a Rua Geraldo Pauiino Cardoso, segue-se por asia
rua rumo Sudeste até atingir a Linha Férrea, segue por esia linha rumo Nordeste aié a
confludncia da Rua Miralta seguindo por esta rua rumo Noroeste até a Avenida Francisce
Ribeiro, volta pela referida avenida rumo Sudoeste até atingir a confluéncia da Avenida Dr.
Dilson de Quadros Goudinho, voltando-se por esta rua rumo Noroesie até alingir a Avenida
Bio Lopes, cruza-a e segue pela Rua Professora Augusta Ataide no rumo Noroeste até atingir
a Avenida Sidney Chaves, voitando pefa referida avenida rumo Sudoeste até o ponto inicial na
confludncia com a Rua lpanema.
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IV - Bairro Renascenca

- Bailrros Constantes: Vila Tiradentes, Bairro Renascenca e Bairro Tancredo Neves |

- Delimitacao com descricdo dos limites & confrontagdes: Partindo da Avenida Sidney Chaves
rumo a Rua Professora Augusta Ataide, segue por esta, sentido Sudesie, limitando-se com ¢
Bairro Alice Maia, cruza a Avenida Bid Lopes e segue pela Avenida Dr. Dilson de Quadros
Goudinho, no mesmo sentido, limitando-se com o referido Bairro até a Avenida Francisco
Ribeiro, voltando-se por esta avenida no sentido Noroesie, até a Rua Mirailla, segue por esta
rua sentido Sudeste alé aicangar a Linha Férrea, segue por esta linha sentido Norte até cruzar
a Avenida Minas Gerais, segue no mesmo sentido até atingir a Ponte sobre o Rio Vieira, voita
pelo referido rio no sentido Sul, até atingir a Avenida Sidney Chaves no ponto inicial na
confluéneia com a Rua Professora Augusta Alaide.

¥ - Bairro Yera Cruz

- Bairros Constantes: Bairro Vera Cruz, Bairro Alcides Rabelo e Vila Tupa.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontagdes: Inicia-se na confludncia da Linha
Férrea com a Avenida Dulce Sarmento, segue-se por esta avenida no sentido Leste até a
Avenida Deputado Plinio Ribeiro (Trevo da SION) segue-se por esta sentido Norte até
encontrar a Avenida Magalhdes Pinto seguindo por esta no sentido Sudeste até atingir a ponte
do Corrego das Lajes, segue-se por este no sentido Noroeste até atingir a Linha Ferrea
voltando-se por esta sentido Sul, alé o ponio inicial na confluéncia com a Avenida Dulce
Sarmento.

Vi=-JK
- Bairros Consiantes: Bairro JK e Bairro Universitario.

- Delimitacdo com descricde dos limites e confrontacfes: Inicia-se na Ponte sobre o Corrego
das Lajes na Avenida Magalhdes Pinlo, segue-se por esta sentido Nordeste até alingir a
Alameda das Candeias segue-se por essa no senlido Norte até atingir a Rua Trezentos e Um
segue-se limitande com o leteamento Jaragua Terceira Parte até a Avenida 300, segue-se
por esta e seu prolongamento, sentide Noroeste, até atingir 2 Avenida Dr. Rui Albuguerque,
volta-se por esta sentido Sudoeste até atingir @ Rua Carvalho volta-se pelo prolongamento
desta, sentido Noroeste até atingir a Avenida que da acesso & UFMG, volta-se por esta no
sentido Sudoeste até atingir a Avenida Osmane Barbosa volta-se por esta sentido Sudeste
até a Avenida Minas Gerais segue-se por esta rumo Sudoeste até a Linha Férrea, volta-se
por esta sentido Sul até o Corrego das Lajes segue por este, no mesmo sentido até o ponto
inicial na ponte da Avenida Magalhaes Pinto.

Vil - Bairro Morada do Parque

- Bairros Constantes: Bairro Morada do Parque |l, Chacaras Paraiso e Conjunto Habltacional
Morada do Parque.

- Delimitacdo com descricdo dos limiles e confrontacdes: Inicia-se nc cruzamento do
prolongamento da Avenida Pedro Augusio Veloso com o Corrego Carrapate, seguindo por
esse rumo Sul, até o limite do loteamento Chacaras Paraiso, depois voltando rumo Leste até
encontrar o Trevo do Anel Rodoviario Sul na BR 365, volta por esla BR rumo Norte até atingir
a Avenida Pedro Augusto Veloso, volta por esta avenida rumo Noroeste até atingir o ponto
inicial na confluéncia do prelongamento desta avenida com o Cérrego Carrapato.,

Vili - Bairro Jardim Morada Do Sol

- Bairros Constantes: Jardim Morada do Sol, Bairro inconfidentes e Bairro Augusta Mota.

- Delimitacdo com descrigdo dos limites e confrontagdes: inicia-se na confluéncia da Avenida
Pedro Augusto Veloso com a Avenida Tito Versiani dos Anjos, segue por esta avenida rumo
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Nordeste, limitando-se com o Bairro Major Prates até atingir a Avenida Vicente Guimaraes,
segue por esta avenida rumo Noroeste, limitando-se com os Bairros Céndida Camara e
Jardim S&o Luiz até atingir a Avenida Dr. José Corréa Machado, segue por esta avenida rumo
Noroeste até encontrar o Rio Vieira, volta por esie Rio rumo Sudeste, limitando-se com ©
Bairro Ibituruna até atingir o prolongamento da Avenida Pedro Augusto Veloso, volta por esta
avenida rumo Sudeste até o ponto iniclal no cruzamento da Avenida Tito Versiani dos Anjos,
limitando-se com o Bairro Morada do Parque.

IX - Bairro Major Prates

- Bairros Constantes: Bairro Major Prates.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da Avenida
Pedro Augusto Velosoc com a Avenida Tito Versiani dos Anjos, segue por esta rumo Nordeste,
limitando-se com o Bairro Morada do Sol até atingir a Avenida Vicente Guimaraes, segue por
esta avenida rumo Sudeste, limitando-se com o Bairro Candida Camara até atingir a Avenida
Francisco Gaetani, voita por esta avenida rumo Sudoeste, limitando-se com os Bairros Cidade
Nova e Jardim Sao Geraldo até atingir a Avenida Pedro Augusto Veloso, segue por esia rumo
Noroeste até o ponto inicial na confluéncia da Avenida Pedro Augusto Veloso com a Avenida
Tito Versiani dos Anjos.

X - Bairro Jardim Sao Geraldo

- Bairros Constantes: Bairro Inconfidentes, Bairro Vargem Grande |l, Bairro Jardim Sao
Geraldo, Balrro Chiquinho Guimaraes, Chacaras dos Mangues, Conj. Hab. Joaquim Costa e
Bairro Ciro Dos Anjos.

- Delimitagdo com descricdo dos limites e confrontacées: Inicia-se na confluéncia da Avenida
Francisco Gaetani com a Rua Crisantino Borém, segue por esta sentide Sudeste até atingir o
corrego Vargem Grande, segue por este rumo Nordeste até atingir a Rua F, segue por esta
rumo Sudesie até alingir a Avenida Nossa senhora de Falima, segue por esta rumo Sudoeste
até atingir o Corrego Vargem Grande segue por este rumo Sudeste confiuéncia com a
Avenida Mario Torinho (Anel Rodoviario), voita-se por esta avenida. rumo Noroeste até atingir
o Trevo da BR 365, volta-se por esta rumo Norte, limitando-se com o Bairro Morada do
Parque até alingir a Avenida Francisco Gaelani, segue por esta até o ponto inicial na
confluéncia com a Rua Crisantinc Borém.

Xi - Balrro Cidade Nova

- Bairros Constantes: Vila Grayce, Bairro dos Canelas, Vila Antdnio Canela, Bairro Canelas Ii,
Yila Santa Terezinha, Vila Santa Mdnica e Parie do Canelas |.

- Delimitagdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da Rua
Crisantino Borém com a Avenida Francisco Gaetani, seguindo por esta rumo Nordeste até
encontrar o inicio da Avenida Cula Mangabeira, segue a referida avenida no mesmo sentido
até a confluéncia com a Avenida Donato Quintino, segue por esta avenida rumo Sudeste,
limitando-se com o Bairro Santo Expedito, até atingir 2 Rua Genésio Tolentino, continua por
esia rua, rumo Nordeste, até atingir a Avenida Dona Gregoria, volta-se por esta noc mesmo
sentido, limitando-se com o Bairro Santo Expedilo, alé alingir a Avenida Sdo Judas Tadeu,
segue por esta, sentido Sudeste até atingir 2 Rua S&c Paulo, segue por esta sentido
Sudoeste até atingir o Corrego Vargem Grande, volta-se por este rumo Sudeste até atingir a
Avenida Nossa Senhora de Fatima, segue por esta , rumo Sudoeste alé alingir a Rua F,
segue-se por esta rua rumo Noroeste alé atingir o Corrego Vargem Grande segue-se pelo
mesmo rumo Sudoeste até atingir a Avenida Crisantino Borém seguindo pela mesma até
atingir o ponfo inicial na confluéncia com a Avenida Francisco Gaetani.
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Xil - Bairro Maracana

- Bairros Constantes: Bairro Maracans, Conjunto Habitacional José Corréa Machado, Vila
Campos, Bairro Dona Gregoria e Vila Nossa Senhora das Gracas.

- Delimiltacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da Avenida
Nossa Senhora de Féatima, com o corrego dos Mangues, segue por este cérrego rumo Sul,
imitando-se com o Bairro Jardim S&o Geraldo até atingir a Avenida Mario Tourinho (Anel
Rodoviario) volta-se por essa avenida rumo Leste, limitando-se com o Bairro Santo Amaro até
encontrar a Avenida Juca Malveira, volta por essa avenida rumo Noroeste limitando-se com ¢
Bairro Santo Inacic segue-se por esta avenida até a Rua Inocéncio de Sena, voltande por esta
rua rumo Nordeste até atingir o Corrego Bicano, volta-se por esse Corrego rumo Noroeste
limitando-se com o Bairro S40 Judas Tadeu, até alingir a Avenida Nossa Senhora de Fatima,
volta-se por esta avenida rumo Sudoeste, limitando-se com o Bairro S&o Geraldo, até o ponio
inicial na confluéncia do Cdrrego dos Mangues.

Xl - Bairro Sao Judas Tadeu

- Bairros Constantes: Bairro Sao judas Tadeu, Conjuntio Habitacional Cristo Rei e Sao Judas
Tadeu Prolongamento.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacées: inicla-se na confluéncia do Cérrego
Bicano com a Rua M, segue por esta rua sentido Nordeste limitando-se com o Bairro Santo
indcio até atingir a Avenida Sao Judas Tadeu, volta por esta Avenida rumo Norte aié atingir a
Avenida das América, volia por esta avenida rumo Nordeste até atingir a Avenida Brasii (Av.
Leone! Belrdo de Jesus) segue por esta avenida rumo Nordeste até atingir a Praca Dr. Oscar
Romero, limitando-se com o Bairro Sania Rita, volta-se pela Rua Dr. Tupiniquins no mesmo
sentido até a confluéncia da Rua Domicianc Pimenta, segue por esta rua sentido Sudoeste até
atingir a Avenida Sdo Judas Tadeu, volta por esta avenida rumo Sudeste limitando-se com o
Bairro Santo Expedito até atingir a Rua Séo Paulo, segue por esta rua rumo Sudoeste
limitando-se com o Bairro Cidade Nova até alingir a Rua Bom Jesus da Lapa, segue por esta
rua rumo Sudesie até alingir a Rua Frei Eustaquio, volta por esta rua rumo Sudoeste até
atingir o Correge Bicano segue por este Cérrego rumo Sudeste limitando-se com o Bairro
Maracand até atingir o ponto inicial com a Rua Durvalina Batista Cardoso.

XV - Bairro Santo Expedito

- Bairros Constantes: Vile Guimardes, Bairro Santo Expedito, Bairro Guilhermina, Vila
Operaria, Vila Juramento e Bairro dos Canelas |.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se no Trevo da Avenida Cula
Mangabeira com a Avenida Donalo Quintino, segue-se por essa avenida sentido Sudeste até
atingir 2 Rua Genésio Tolentino segue-se por esta rua rumo Nordeste até atingir a Avenida
Dona Gregoéria segue-se pela mesma rumo Leste até a Avenida Sdo Judas Tadeu, segue-se
por esla avenida rumo Norie alé a Avenida Joao Luiz de Almeida, segue-se por esla avenida
limitando com o Ceniro da cidade rumo Noroesie até a Avenida Cula Mangabeira segue por
esta avenida rumo Sudoeste até atingir o ponto inicial no Trevo da Avenida Cula Mangabeira
com a Avenida Donato Quintino.

XV - Bairro Candida Camara

- Bairros Constantes: Bairro Candida Camara, Bairro Cidade Santa Maria e Bairro Sagrada
Familia

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluénecia da Avenida
Cula Mangabeira com a Avenida Vicenie Guimaraes, segue por esta avenida rumo Noroeste
limitando-se com os Bairros Major Prates e Morada do Sol, até alingir a Avenida Mestra
Fininha, volta por esta avenida rumo Nordeste limitando-se com o Balrro Jardim S&o Luiz até a




Avenida Deputado Esteves Rodrigues, volta por esta avenida rumo Sudeste limitando-se com
o Centro da cidade até atingir a Avenida Cula Mangabeira, volta-se por esta avenida rumo
Sudoeste, depois rumo Sul, limitando-se com os Bairros Santo Expedito e Cidade Nova ate 0
ponio inicial na confludncia da Avenida Cula Mangabeira com a Avenida Vicente Guimaraes.

XV - Balrro Jardim Sao Lulz

- Bairros Constantes: Bairro Sdo Norberio, Bairro Jardim Sdo Luiz, Vila Nossa Senhora da
Conceicdo, Vila Quro Verde, Vila Antonieta, Loteamento Curtume e Vila Mariana.

- Delimitagdo com descricde dos limites e confrontacdes: inicia-se na confluéncia da Avenida
Mestra Fininha com a Avenida Deputado Esteves Rodrigues segue por esta avenida rumo
Norte limitando-se com o Centro da Cidade até atingir a confluéncia da Avenida Deputado
Esteves Rodrigues com a Avenida Dr. José Corréa Machado volta-se por esta avenida rumo
Oeste limitando-se com o Bairro Todos os Santos, depois rumo Sudeste até atingir a Avenida
Mestra Fininha, limitando-se com o Balrro ibituruna, volta-se por esta avenida rumo Nordeste,
limitando-se ¢com o Bairro Candida Camara, até o ponto inicial na confluéncia da Avenida
Mestra Fininha com a Avenida Deputado Esieves Rodrigues.

XVl - Balrro Ibituruna

- Bairros Consiantes: Bairro Ibituruna.

- Delimitac@o com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se sobre a Ponte do Cérrego
Carrapato, na Avenida Antdnic Bento de Andrade, no Bairro Morada do Parque, segue pelo
referido rio sentido Norte, limitando com os Bairros Morada do Sol e Jardim Liberdade, até
encontrar o Cérrego Vargem Grande na Avenida José Corréa Machado, segue-se por esia no
sentidc Noroeste até atingir a confludncia da Rua Liric Brant, segue pelo prolongamento da
mesma, no sentido Nordeste até atingir a Avenida C no Bairro Ibituruna, segue-se por esta
imitando com os Bairros Vila Mauricéla e Todos os Santos, até atingir a Rua LM, segue por
esta limitando com o Bairro Jardim Panorama li, no sentido Oeste até atingir a Rua Cento e
Quarenta e Nove, segue por esta no mesmo sentido, até atingir a Linha de cota 700 no “Pé da
Serra” do Ibituruna, volta-se por esta no sentido Sul, seguindo a cofa de Nivel 700, até
encontrar o prolongamento da Rua Vinte do Baitro Jardim Liberdade, segue por esta sentido
Sudeste até seu ponto de origem na Ponte sobre o Rio Carrapato.

XVl - Bairre Mauricéia

- Balrros Constantes: Vila Oliveira e Vila Mauricéla.

- Delimitacdo com descricdo dos limiles e confrontacdes: Parlindo da confluéncia do
prolongamento da Rua 149 com a linha do Perimeiro Urbano na cota de nivel 700, segue por
essa rua limitando com o Bairro Ibituruna rumo Leste, até atingir a Rua LM, segue por esta
rua no mesmo sentido até atingir a Avenida C, segue por esta avenida rumo Sudeste até a
confiuéncia da Rua José Luiz Xavier e segue em seu rumo em prolongamento, até alcangar a
Rua Valter Silva Santos limitando-se com o Campus Universitario até atingir a Rua Josina
Ramos Guimardes seguindo por essa rua até a Rua Flavio Mauricio, continuando por esta rua
até o cruzamento da Rua Um, voltando-se por esta rua em seu prolongamento até atingir a
Rua Quincas Souto, & voltando em linha reta rumo Oesle, fazendo divisa com o Bairro Santos
Reis até atingir a linha do Perimetro Urbano na cota de nivel 700 volta por esta no sentido
Sudoeste até o ponto inicial.

XiX - Bairro Jardim Panorama
- Bairros Constanties: Bairro Jardim Panorama, Bairro Barcelona Park e Bairro Todos Santos
Prolongamento H,




- Delimitagdo com descricdo dos limites e confrontagbes: Partindo da confluéncia da Rua
Professor Monteiro Fonseca com a Rua Ramiro Veloso, seguindo rumo Oeste

por esta rua e seu prolongamento até alcancar a Rua Dez esquina com Rua Sao Damiao,
volla por essa rua rumo Sudoeste até atingir a Rua Santa Luzia seguindo por esta rua rumo
Noroeste até o cruzamento da Rua S3do Geraldo, volfando-se por esta rua rumo Sudoeste
limitando com o Balrro Todos 0s Santos até atinglr o Campus Universitario, margeando este
Campus até alcancar a Rua Valter Silva Sanlos, voltando por esta rua, rumo Oesle aié a Rua
Josina Ramos Guimarédes, limitando-se com o Bairro Mauricéia, segue por esta rua rumo
Noroeste até alcangar a Rua Flavio Mauricio, seguindo por esta rua, rumo Nordeste até
atingir a Rua Quatro, segue por essa rua rumo Nordeste até alcangar a Rua Um e por seu
prolongamento até atingir a Rua Quincas Souto, limitando com o Bairro Santos Reis, até
atingir o prolongamenioc da Rua Shangrila, seguindo por esta rua até aicancar a Rua Antdnio
Lopes da Silva seguindo por esta rua, rumo Sudeste até a Rua Professor Monteiro Fonseca,
limitando com o Bairro Brasilia, segue por esta rua rumo Sul até o ponto inicial na confluéncia
da Rua Professor Monteiro Fonseca com a Rua Ramiro Veloso.

XX - Bairro Todos os Santos

- Bairros Constantes: Bairro Todos os Santos, Loteamento Américo Souto e Loteamento
Ramiro Veloso.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da rua Lirio
Brant com a Avenida José Corréa Machado segue por esta avenida rumo Leste até atingir a
Avenida Deputado Esteves Rodrigues, limitando-se com o Centro da cidade, seguindo  por
esla avenida, até alingir a confluéncia da Rua Professor Monteiro Fonseca, segue por esia
rua até a cruzamento da Rua Ramirc Veloso, voltando por esta rua e seu prolongamento
limitando-se com o Bairre Jardim Panorama até atingir a Rua 10 deste Bairro, seguindo por
esta rua até o cruzamento da Rua Sao Damido, voltando por esta rua até a Rua Santa Luzia,
seguindo por esta rua até atingir a Rua S&o Geraldo, voitando por esia rua, limitando com o
Bairro Jardim Pancrama até atingir o Campus Universitario, segue margeando este Campus
pela Rua Valter Silva Santos e por seu prolongamento, margeando a Sub-estagao da CEMIG
até a Rua José Luiz Xavier, do Bairro Ibituruna até a confluéncia da Avenida C, seguindo o
prolongamento desta avenida até atingir o ponto inicial na confluéncia da Rua Lirio Brant com
a Avenida José Corréa Machado, Bairro Jardim Sao Luiz.

XX! - Bairro Brasilla

- Bairros Constantes: Vila Marieta, Bairro Brasilia, Vila Angélica, Vila Trés irmas, Loteamento
Antdnio, Lafetéd Rebello e Bairro Nossa Senhora Aparecida.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da rua
Professor Monteiro Fonseca com a Avenida Deputado Esteves Rodrigues, segue-se por esta
rumo Nordeste, limilando-se com o Ceniro da Cidade até a confluéncia com a Avenida Joéo
XXlll, segue-se por esta avenida rumo Norle até o cruzamento da Rua Padre Fabiano,
seguindo por esta rua rumo Noroeste, até a Avenida Pedro Mendonga, veitandoe rumo
Sudoeste por esta avenida, limitando com o Bairro Santos Rels, até atingir a Rua Professor
Monteiro Fonseca segue por esta, rumo Sudeste ailé atingir o ponto inicial na confluéncia da
Avenida Depulado Esteves Rodrigues e Rua Professcor Monteiro Fonseca.

XXii - Bairro Edgar Pereira

- Bairros Constantes: Vila 1pé, Bairro Jardim América, Vila Toncheff e Vila Jodo Gordo.

- Delimitagéo com descricdo dos limites e confrontacfes: Inicia-se na confluéncia da Avenida
Jodo XXili com a Avenida Deputado Esteves Rodrigues, segue-se por esta avenida até atingir
a Avenida Sidney Chaves segue-se por esta avenida até o Cérrego Pal Jodo segue-se por




este cérrego rumo Sudoeste, fimitando com o Bairro Amazonas até afingir a Avenida Jodo
XXil1, segue por esta rumo Sudeste até atinglr o ponto inicial na confluéncia com a Avenida
Deputado Esteves Rodrigues.

XXl - Bairre Santos Reis

- Bairros Constantes: Vila Atlantica, Vila Aurea, Vila S&o0 Francisco de Assis, Balrro Santos
Reis, Vila Bela Visla e Bairro Bela Paisagem.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontagbes: Inicia-se na Rua Quincas Souto,
divisa com Bairro Mauricéia, seguindo-se rumo Norte até o prolongamentc e a propria Rua
Shangrila, segue-se por esta rua até o cruzamento da Rua Anténio Lopes da Silva, voltando-
se pela mesma, limitando com o Bairro Jardim Panorama, ale o cruzamento da Rua Professor
Monteirc Fonseca com a Avenida Pedro Mendonga, seguindo por esta avenida rumo
Nordeste, até o cruzamento da Rua Padre Fabiano, limitando-se com o Bairro Brasilia e
sequindo por esta rua rumo Sudeste, até alcancar a Avenida Jodo XXIlI, voltando por esta
avenida rumo Norte, até o cruzamento da Rua Salamanca e seguindo por esta rua e seu
prolongamento até a Rua Artur Pereira Lopes, segue por esta rua rumo Noroeste até atingir 2
Area Institucional, segue pelo contorno desta até atingir o final da quadra 07 do lofeamento
Vila Aurea Prolongamento, segue pelo alinhamento desta até atinglr a Rua Guincas Souto,
segue por esta rumo Norte até atingir a Rua ltamaraca, segue por esta rumo Noroeste até
atingir a Rua Vicente Braga seguindo por esta rua rumo Norte até alingir a Rua D, segue por
esta rumo Noroeste até atingir a linha do Perimetro Urbano na cota de nivel 700 vota por esta
até o ponto inicial.

XXIV - Bairro Jardim Eidorade

- Bairros Constantes: Bairro Jardim Eldorado, Bairro Santa Eugénia, Bairro Nova Morada e
Vila Aurea Prolongamento.

- Delimitagdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na Rua D, limitando com ©
Bairre Santos Reis, segue até ¢ cruzamenio da Rua Vicente Braga, segue rumo Sul por essa
rua até atingir a Rua Iltamaracéa segue por essa rua rumo Leste até atingir a Rua Quincas
Souto, segue por essa rua rumo Sul até atingir o final da quadra 07 no vértice do lote quatro
do loteamento Vila Aurea Prolongamento, segue pelo alinhamento deste rumo Leste aié atingir
a Area Institucional, segue pelo contorno desta até atingir a Rua Artur Pereira Lopes, segue
por essa sentido Sudeste até atingir a Rua Salamanca, segue por essa rua rumo Leste até
atinglr a avenida Jo&o XXIiI, voltando por essa avenida rumo Norte, até atingir a Avenida
Amintas Jacques de Morais, seguindo rumo Norte por essa avenida até aicangar os limites da
Matsulfur, segue estes limites rumo Sudoeste até alcancar a linha do Perimeiro Urbano na
cofa de nivel 700 volta por esta no sentido Sudoeste até o ponto inicial.

XXV - Bairro Centro

- Bairros Constantes: Loteamento Plinio Ribeiro, Vila Ramire Higino, Loteamento Pereira
Diniz, Vila Sao Vicente, Loteamento Maria Magalhdes, Vila Operaria e Vila Juramento.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacbes: Partindo do cruzamento da Avenida
Cula Mangabeira com Deputado Esieves Rodrigues em frente a Prefeilura Municipal de
Montes Claros, segue pela Avenida Deputado Esteves Radrigues até atingir a confluéncia da
Avenida Artur Bernardes, voltande por esta avenida rumo Sul até atingir @ Avenida Alfredo
Coutinho, seguindo por esta avenida rumo Leste até atingir a Avenida Padre Chico, voltando-
se por esta avenida rumo Sudoesie aié a confluéncia com a Rua Belo Horizonte, seguindo
por esta rua rumo Sudeste até a confluéncia com a Rua Afonso André segue por esta rua
no mesmo sentido, até aicangar a Linha Férrea voltando por esta finha rumo Oeste ate
alcancar a Rua Juca Prates, deste ponto continua pela referida Linha Férrea rumo Sul até a




confluéncia da Avenida Sao Judas Tadeu com a Avenida Dr. Jodo Luiz de Almeida, voitando
por esta avenida rumo Noroeste, até alcancar o ponto iniclal em frente a Prefeitura Municipal
de Montes Claros.

XXV — Distrito Industrial

- Bairros Constantes: Distrito industrial.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Partindo da confluéncia do terreno
da Matsulfur com o Bairro Jardim Eldorado, segue rumo Sul, seguindo pela Avenida Amintas
Jacques de Morais, limitando com o Bairro Jardim Eidorado, até aicangar a Avenida Joao
XXHI, continua por esta avenida até o cruzamento da Rua Athenas, segue por seu
prolongamento rumo Nordeste até alingir a Rua Tedfilo A de Almeida, desia rua segue rumo
Sudeste, limitando com o Bairrc Amazonas até alcancar a Avenida Irmé&o Jaime Damiao,
desta avenida segue rumo Leste até alcangar a Avenida Sidney Chaves, volta-se por esta
avenida rumo Norie até aicancar o ramal da Rede Ferrovidria, voltando-se por este ramal
rumo Sudeste, até encontrar a Linha Férrea, segue por esia linha alé cruzar a Avenida
Perimetral |, volta por esta avenida rumo Nordeste, limitando com o Bairro JK até atingir a
Avenida Osmane Barbosa, voita por esta avenida rumo Noroeste, até atingir a Avenida de
acesso a UFMG, segue por esta avenida até alcangar o Anel Rodoviario Norte, deste ponto
segue em linha reta até o tragado do prolongamento da Avenida “A” do Distrito Industrial,
voltando rumo Oeste e seguindo por esia avenida e por seu prolongamento, cruzando a
Avenida Lincon Alves dos Santos e continua até atingir o prolongamento da Rua Dois, segue
por esta rua até o Trevo da Matsulfur segue a BR 135, rumo Noroeste até a linha do
Perimelro Urbano na cota de nive! 700 volia por esta no sentido Sul até o ponto inicial na
confluéncia do terreno da Matsulfur com o Bairre Jardim Eldorado.

XXVl - Bairro Cidade industrial

- Bairros Conslantes: Vila Casielo Branco e Bairro cidade industrial.

- Delimitacéo com descricdo dos limites e confrontacdes: Partindo do Treve da Matsulfur,
segue pela Rua Dois e pelo seu proiongamente rumo Nordeste, até alcancar o prolongamento
da Avenida Planetéaria, volta pela referida avenida e seu prolongamento, até alcangar o Rio
Vieira segue por este rumo Norle até encontrar a barra do Rio Cedro segue por esie rumo
Oeste até encontrar a Ponte da estrada vicinal que da acesso a Vila Castelo Branco, voita por
esta rumo Sul até encontrar a faixa de dominio da Rede de Alfa Tensdo da CEMIG segue por
esta no mesmo sentido até encontrar a Avenida “B”, volta por esta rumo Oeste até o ponto
inicial no Trevo da Matsulfur,

XXVl - Bairro Village do Lago

- Bairros Constantes: Bairro Village do Lago, Bairro Village do Lago Il, Bairro Nova América e
Clarice Ataide Vieira,

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Partinde do cruzamento da Avenida
Osmane Barbosa com a Avenida Dr. Rui Albuguerque, segue rumo Nordeste até a confluéncia
da Rua "E", deste ponto segue rumo Sudeste pelo prolongamento da Avenida 300, até o
cruzamento da Alameda das Candeias , segue por esla rua rumo Nordeste, alé aicancar a
Avenida 200, cruza a mesma , segue Rua "S” alé a Avenida 100, cruza a mesma se segue ¢
prolongamentc da Rua “S” até o final do loteamento Jaragua il, segue rumo Norte até
alcancar a Rua “L” do loteamento Nova América segue por esta rua até alcancar o limite da
Sub-estagdo da CEMIG, vai margendo a Sub-estagdo rumo QOesle, até cruzar a estrada de
Toledo, desse ponto segue até alcangar o ponto limite do Bairro Cidade Industrial com o
Distrito Industrial, voita rumo Sul, limitando-se com o Distrito industrial peio prolongamento da
Avenida de acesso a UFMG, seguindo por esta avenida até alcangar a Avenida Gsmane




Barbosa, voita por esta avenida até o ponto inicial no cruzamento com a Avenida Dr. Rui
Albuquerque.

XXIX - Bairro Jaragua

- Bairros Constantes: Bairro Jaragua | e Bairro Jaragua ii.

- Delimitacdo com descricio dos limites e confrontacfes: Partindo da confludncia da Alameda
das Candeias com a Avenida Governador Magalhdes Pinto, segue pela Alameda das
Candeias até a Rua 301, segue limitando com o loteamento Jaragua il até o cruzamenic da
Avenida 300, deste ponto segue rumo Nordeste, pela Rua 18 segue por esta até a Avenida
200, cruza a mesma e segue pela Rua “S” e seu prolongamento limitando com o Bairro Village
do Lago, até alcancar a Rua L, segue por esta rua até o Anel Rodoviario Norte, vollando por
este anel rumo Leste, cruzando a estrada da Producédo, seguindo pelo referido anel, até
encontrar a BR 251, voltando por esta BR rumo Sudoeste, limitande com o Bairro Jardim
Primavera, até o Trevo do Aeroporto, sequindo pela Avenida Governador Magalhaes Pinto,
até o ponto inicial na confluéncia da Alameda das Candeias.

XXX - Bairro Jardim Primavera

- Balrros Constantes: Aeroporto de Montes Claros e Bairro Jardim Primavera.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na Avenida Governador
Magalhdes Pinto, limitando com o terreno da AABB e com o ierreno do Aeroporio, segue
rumo Sudeste, limitando com o Bairro Independéncia, até alcancar a Rua Paranagua, voita
rumo Leste ainda limitando com o Balrro Independéncia, tendo como divisor o terreno do
Asroporio, até alcangar o Anel Rodoviario Lesie, segue por esie anel rumo Norle, aié
alcancar a BR 251, voltando por esta BR rumo Sudoeste, limitando com o Bairre Jaragua, até
o Trevo do Aeroporto, segue pela Avenida Governador Magalhdes Pinto até a confluéncia da
Alameda das Candeias, continua pela Avenida Governador Magalhaes Pinto, limitando com ¢
Bairro JK, até alcancar o ponto inicial no limite com o terreno da AABB.

XXX1 - Bairro independéncia

- Bairros Constantes: Vila Real, Bairro das Acacias e Bairro Independéncia.

- Delimitacdo com descricdo dos limiles e confrontacdes: inicia-se na confluénecia da Rua
Lagoa das Gargas com Avenida Lago Tucurui e continua por esta avenida rumo Sudeste, até
atingir o Anel Rodoviario Leste, volta por este Anel Rodoviario rumo Sudeste até atingir a
Rua Cinco de Julho segue rumo Sul em linha reta até o Trevo do Anel Rodoviario Leste volta
por este Anel rumo Nordeste até encontrar o marco divisor do terreno do Aeroporto, seguindo
rumo Oesie aié enconirar a Rua Francisco de Miranda segue por esta até o prolongamento
da Rua Paraopeba segue por este e pela mesma, sentido Sudoeste até encontrar a
confluéncia com a Rua Lagoa das Garc¢as seguindo por esta no mesmo sentido até o ponto
inicial na confluéncia com a Avenida Lago Tucurui.

XXXl - Bairro interlagos

- Bairros Constantes: Bairro Esplanada do Aeroporto, Bairro Santa Laura e Bairro Guaruja.

- Delimitagdo com descricdo dos limites e confrontacfes: Inicia-se na Avenida Governador
Magalhdes Pintc tendc como marco divisor o terreno da AABB, segue por esse rumo
sudoeste, até a confluéncia com a Rua Paraopeba, segue por esta sentido Oeste aié
encontrar a Rua Lagoa das Garcas, seguindo por esta no mesmo sentido até a confluéncia
com a Avenida Lago Tucurui. Neste ponto segue sentido sudoesie pela Rua Lagoa Tefé até a
confluéncia com a Rua Zita Rego Gongalves, seguindo pela referida rua no mesmo sentido
até encontrar a Rua 11 seguindo por esta, sentido Leste até o prolongamento da Avenida
Dulce Sarmento seguindo pela mesma no mesmo sentido até a confluénecla com a Avenida




Deputado Plinio Ribeiro (trevo da Sion), a partir desse ponto segue pela referida Avenida
sentido Norte até alcancar o treve da COWAN deste ponto segue pela Avenida Governador
Magaihdes Pinto até o ponto inicial sendo ele o marco divisor do terreno da AABB.

XXXiii - Bairro Carmelo

- Bairros Constantes: Balrro Interlagos e Balrro Carmelo.

- Delimitagdo com descricdo dos limiles e confronlacfes: Inicia-se na confluéncia da Avenida
Antdnic Lafeté Rebelio com a Avenida Dulce Sarmentc segue pelo prolongamenio desia
avenida até alcangar a Rua Lagoa Monteirc segue rumo Nordeste até a Rua Lagoa Tefe
segue por esta até a Avenida Lago Tucurui, segue por esta avenida rumo Sudeste, até atingir
a Rua cinco de Julho segue rumo sul alé alcancar o Anel Rodoviario Leste, volta rumo Oeste,
em linha reta até atingir 2 Rua da Alianga segue por essa rua até alcangar a Avenida Coronel
Luiz Maia segue por esta rumo Noroeste até atingir a Avenida Antdnio Lafeta Rebello, segue
por esta avenida até alcancar o ponto inicial no cruzamento com a Avenida Duice Sarmento.

XXXV - Bairro ipiranga

- Bairros Constanies: Bairro Regina Peres, Bairro Santa Lucia, Vila Ipiranga Il e Vila Ipiranga
ti.

- Delimitac3o com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se no cruzamento da Avenida
Deputado Plinio Ribeiro com a Avenida Dulce Sarmento, segue por esta avenida rumo Lesie
limitando com o Bairro Explanada, até atingir a Avenida Antdnio Lafetd Rebello, voita por esta
avenida, limitando com os Bairros Carmelo e Camilo Prates até atingir a Avenida Coronel Luiz
Maia, segue por esta avenida rumo Noroeste, limitando com o Bairro Delfino Magaihaes, ate
alingir a Avenida Deputado Plinio Ribeiro seguindo por esta avenida rumo Nordeste limitande
com o Bairre de Lourdes, até alcangar o ponto inicial no cruzamento da Avenida Duice
Sarmento.

XXXV - Bairro de Lourdes

- Bairros Constantes: Vila Nazareth, Bairro de Lourdes, Viia Santana, Bairro Monte Alegre e
Vila Ipiranga.

- Delimitacdo com descricdo dos limites & confrontagfes: Inicia-se na confluénecia da Linha
Férrea com a Rua Juramento, segue por esta rua rumo Sudeste, até alcancar a Avenida
Coronel Luiz Maia, limitando com o Bairro Cintra, até o cruzamenic com a Avenida Deputado
Plinio Ribeiro, volta por esta avenida rumo Nordeste, limitando com o Bairro Ipiranga, até
atingir o cruzamento da Avenida Dulce Sarmento, voita-se por esta avenida rumo Oeste, ate 0
cruzamento com a Linha Férrea, voliando pela linha Férrea rumo Sul, limitando com o Bairro
S&o José até atingir o ponto inicial na Rua Juramento.

XXXVI - Bairro Delfino Magalhaes

- Bairros Constantes: Bairro Jardim Palmeiras, Bairro Delfino Magalhdes, Vila Analia, Bairro
Delfino Magalhdes 11, Vila Camilo Prates , Santa Licia il e Bairro Colorado.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se no cruzamento da Avenida
Deputado Plinio Ribeiro, com a Avenida Coronel Luiz Maia, seguindo por esta avenida rumo
Sudeste, limitando com os Bairros Ipiranga e Carmelo, até aicangar a Rua da Alianca , segue
por esta e seu prolongamento rumo Lesle, até atingir o Anelo Rodoviario Leste voltando por
esse anel rumo Sudoeste, alé alcangar a confluéncia com a MG 308, voltando por esta
rodovia rumo Noroeste, limitando com o Bairre Santo Antbnio, até alcancar a Rua M, segue
por esta rua rumo Oeste até alingir a Avenida Deputado Pilinioc Ribeiro, voltando por esta
avenida rumo Norte, limitando com os Bairros Jardim Alvorada e Cintra até atingir o ponto
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inicial no cruzamento com a Avenida Coronel Luiz Maia.

XXXVil - Bailrro Cintra

- Bairros Consiantes: Vila Mendonca, Vila Ananias, Vila Santa Barbara, Vila Clarindo Lopes,
Vila Senhor do Bonfim, Bairro Cintra, Vila Sdo Luiz e Bairro Francisco Peres i

- Delimitac&o com descricso dos lmites e confrontaces: Inicla-se ha confluéncia da Linha
Férrea com a Rua Juramento, seguindo essa linha rumo Sudesie, limitando com o Bairro de
Lourdes até alcancar a Avenida Coronel Luiz Maia, segue por esta avenida até o cruzamento
com a Avenida Deputade Plinio Ribeiro, volta por esta avenida rumo Sul limitando com ©
Bairro Delfinc Magalhdes, até alcancar o cruzamento com a Rua Miramar, volta por esta rua
rumo Oesle, limitando com o Bairro Jardim Alvorada, alé a Rua Gabriel Pereira de Carvaiho,
voltando-se por esta rua rumo Norte até aicancar a Rua Fanor de Carvalho, volta por esta rua
rumo Oeste até atingir a Rua Padre Feijo, segue por esta rua rumo Norte até atingir 2 Rua
Montese volta por esta rumo Leste até a Rua Bardo de Cotegipe segue por esta rumo
Noroeste até atingir a Linha Férrea, limitando com o Bairro Santa Rita, volta por esta linha
rumo Nordeste, até atingir até o ponto inicial na confiuéncia com a Rua Juramento limitando
com o Bairro Sdo Joseé,

XXXVl - Balrro Santa Rita

- Bairros Constanies: Bairro Vila Amorim, Vila Piolanda, Vila Walquiria, Vila Progresso, Vila
Luiza, Bairro Francisco Peres, Bairro Morrinhos e Bairro Jodo Botelho.

- Delimitacso com descricdo dos limites e confrontacdes: inicla-se na confluéncia da Linha
Férrea com a Rua Domiciano Pimenta, segue por essa rua rumo Nordesle, limitando com o
Bairro Sac Judas Tadeu, até a Rua Dr. Tupininquins, segue por esta rua, até atingir a Praca
Dr. Oscar Romero, volta margeando a praga, até atingir a Avenida Leonel Beirdo de Jesus
volta por esta avenida rumo Noroeste até atingir a Rua Guaiporé, segue por esta rua rumo
Nordeste, limitando com o Bairro Jardim Alvorada, até atingir a intersecdo com a Rua Padre
Feij6, segue por essa rua rumao Norte, limitando com o Bairro Cintra a Rua Montese volta por
esta rumo Leste até atingir 2 Rua Bardo de Cotegipe segue por esta rumo Noroeste ate
atingir a Linha Férrea, voltando pela linha rumo Oeste, até a intersecao da Avenida Joao Luiz
de Almeida, limitando com o Centro da Cidade, continuando por esta linha Férrea limitando
com o Bairro Santo Expedito até o ponto inicial na Rua Domiciano Pimenta.

XXXIX - Bairro Jardim Alvorada

- Bairros Constantes: Vila Sumaré, Vila Anténio Pimenta, Bairro Santa Rita |l, Bairro Jardim
Alvorada e Bairro Dr. Joao Alves.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da Praga Dr.
Oscar Romero com a Avenida Leonel Beirdo de Jesus, segue por esta avenida rumo
Nordesle, limitando com o Bairro Santa Rita, alé alcangar a Rua Guaiporé segue por esia rua
rumo Nordeste até a Rua Fanor Carvalho, segue por esta rua rumo Leste até atingir a Rua
Gabriel Pereira de Carvaiho segue por esta rua rumo Sul, até atingir 2 Rua Iguacu, limitando
com o Bairro Cintra, segue por esta rua e pela Rua Miramar rumo Leste, até o cruzamento
com a Avenida Deputado Plinio Ribeiro, volla-se por esia avenida rumo Sul, limitando com o
Bairro Delfinc Magalhdes, até a confluéncia da Rua M (acessoc @ MG 308), continua pela
Avenida Plinio Ribeiro rumo Sul, limitando com o Bairro Santo Antdnio, até alcancar a Rua
Augusto Ferreira Nunes, volta-se por esta rumo Nordeste limitando com o Bairro Santo inacio,
até alcancar a Avenida S&o Judas Tadeu, voltado-se por esta rumo Noroeste, limitando com o
Bairro sac Judas Tadeu, até alcancar a Avenida das Américas, volta-se por essa avenida
rumo Nordeste, até atingir a Avenida Leonel Beirdo de Jesus, segue por essa avenida até
alcancar o ponto inicial na confluéncia da Praca Dr. Oscar Romero com 2 Avenida Leonel




Beirdo de Jesus.

XL - Balrro Santo Antdnio

- Bairros Consiantes: ~ Bairro Santo Antdnio, Vila Sion & Bairro Santo Anténio Il

- Delimitagdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da Avenida
Deputado Plinlo ribeiro com a Rua M (acesso 4 MG 308) segue por esta até alcancar a MG
308, limitando com o Bairro Delfino Magalhdes segue por esla até aicangar o Anel
Rodoviario Lesie, segue por esie Anel e sua proje¢dc rumo Sudoeste, até encontrar a BR
135, volta por essa BR rumo Noroeste, até alcangar @ Avenida Deputado Plinio Ribeiro,
limitando com os Bairros Santo Inacio e Jardim Alvorada até o ponto inicial na confluéncia da
Rua M (acesso a MG 308).

¥L1 - Bairro Santo inacic

- Bairros Constantes: Conjunto Habitacional Hawal, Vila Maria Candida, Conjunto Habitacional
José Carlos de Lima, Bairro Santo Inacio e Vila Telma.

- Delimitagcdo com descricdo dos limites e confrontacdes: Inicia-se na confluéncia da BR135
com o Anel Rodoviario Sul, volta por este Anel rumo Sudoeste, até aicangar a Avenida Juca
Malveira, limitando-se com o Bairro Santo Amaro volta por esta avenida rumo Noroeste,
limitando com o Bairro Maracana, até a Rua Inocéncio de Sena, voltando por esta rua rumo
Nordeste até atingir o Cérrego Bicano, sobe o corrego rumo Noroeste até aicancar a Rua
Anselmo José dos Santos, dai voltando rumo Nordeste até alcancar a Rua “M" limitando com
o Balrro S&o0 Judas Tadeu , até atinglr a Avenida Sao Judas Tadeu, volta por esta avenida
rumo Noroeste até alingir a Rua Alvaro de Azevedo depois segue no mesmo sentido pela Rua
Augusto Ferreira Nunes segue por esia rua e seu prelongamento, até alcancar a Avenida
Deputade Plinio Ribeiro, voltando por esta avenida rumo Sudeste, até aican¢ar o ponto inicial
na confluéncia da BR 135 com o Anel Rodoviario Sul.

XLii - Bairro Santo Amaro

- Bairros Constantes: — Bairro Alterosa i Parte do santo inécio |, Conjunto Habitacional Olga
Benario e Bairro Parque Verde.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontacdes: (Inicia-se na confluéncia da BR 135
com Avenida Mario Tourinho ( Anel Rodoviaric Suf), segue por esse Anel rumo Oeste, até
atingir a confluéncia com a BR 365 volta-se por esta rumo Sul até o fimife do Perimetro
Urbano, segue por este limite rumo Leste até atingir a BR 135, segue por ela rumo Norte até
o ponto inicial na confluéncia com Avenida Mario Tourinho ( Anel Rodoviario Sul).

XLl - Balrro Amazonas

- Bairros Constanies: Bairro Amazonas, Bairro Jardim Brasil e Vila Santa cruz.

- Delimitacdo com descricdo dos limites e confrontagcdes: inicia-se na confluéncia do Cérrego
Pai Jodo com a Avenida Jodo XXIll, segue-se por essa avenida rumo Nordeste até o
cruzamento da Rua Athenas rumo Nordeste, até atingir a Rua Tedfilo A Almeida e desta rua,
volta-se rumo Sudeste, fimitando com o Distrito Industrial alé atingir a Rua Plinio Ribeiro,
segue por esta e seu prolongamento rumo Nordeste, até atingir a Avenida Sidney Chaves,
segue-se por esta avenida rumo Sudoeste até atingir o Cérrego Pai Jodo segue-se por esse,
limitando com o Bairro Edgar Pereira até o ponto Inicial na confluéncia com a Avenida Joao
XXIH.

Art. 3° - Os loteamentos que surgirem apés a aprovacao desta Lei, e que estiverem fora dos
limites descritos no Art. 2° serdo automaticamente Incluidos no Bairro confrontante com o




i

qual tenha maior perimetro de confrontagdo.

Art. 4° - O anexo Unico, integrante desta Lei é denominado como: mapa dos bairros de
Montes Claros.

Art. 5° - Revogada as disposicdes em contrario, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Prefeitura Municipal de Montes Claros.

Athos Avelino Pereira
Prefeito Municipal




